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TVR 
N." 416, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 13212013 
AV 26912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 936, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a Fundação Moura Barros a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Luis do Piauí, Estado do 
Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria 11945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 95 1, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria 11982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Sitnão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n q  .039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria nV.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Coinunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n q  .042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no inunicípio de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Coinunitária Miriense -ARCOM, no inunicípio de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nQ 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n q  ,053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no inunicípio de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nQ 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria nQ 1.059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nV.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n q  ,079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

31 - Portaria n q  .081, de 16 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n q  ,088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n q  ,091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria nQ 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no município de Cedral - MA; 

37 - Portaria nQ 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nQ 1.097, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n q . 0 9 9 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n q .  100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b.r i, 1 de 2013. 



EM no. 1 5 9/20 1 1 - MC 

Brasília, 29 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Fundação Moura Barros, no Município de São Luis do Piauí, 
Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.008414108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernarrlo Silva 



DE f 4  DE OUTUBRO DE20109 

O ISTRO DE ESTADO IDAS G IGAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.008.414/08 

da PARECER NW 17/20 1 O/MGT/CGGE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Fundaçgo Moura Barros, com sede na Rua João de Sousa 
Leite, n q 3 9  - Centro, no município de São Luis do Piauí, Estado de Piaui, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06' 49' 35"s e longitude em 41" 19' 23"W, utilizando a 
freqüência de 98,7 h4Hz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberaqão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 

JOSÉ. A 
Ministro de ~ s t a d o b  Comunicações 



Aviso nQ 2 6 7 - C. Civil. 

~m 8 de a b r i l  de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Postarias n"" 936, 940, 942, 
944, 945, 946, 947, 949, 951, 982, 1.036 a 1.040, 1.042, 1.044, 1.046, 1.047, 1.049, 1.051, a 
1.054, 1.057 a 1.061, 1.079, 1.081, 1.084, 1.086, 1.088, 1.091, 1.095 a 1.097, 1.099, 1.100, de 
2010. 

Atenciosamente, 

do Chefe da Casa Civil 



7. 

PARO DA 

RTARIA 

Processo Administrativo no 53000,0(68414/200S 

Nome da Entidade: Fundaçh Moura Barros I 
Sede: Rua João de Sousa Leite, no 239 - Centro t - 

t Maiiiieípio: S5o Luis do Piauí 

Estado: Piauí 
' ?__i 

/ /Coordenadas: Latitude em 06O49'35"S e Longitude em 41°19'23"q 
I 

umero de Volumes: 01 L 

Relatório Final - Processo no 53000.008414/2008, Local: São Luis do Piauí, UF: PI Página 7 de  7 
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XO 1 - MODELO DE mQm 

*;, / 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à - 

presença de Va. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar ri" 112004, 
na área abrangida pelo 

1 

designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Infomação do Serviço de Radiodifiisão Comunitária - Sistema RadCom para 

- conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

. jq  d e $ & ~ @ b é ~ & ~  de 2 0 0 2  
(local e data) 

na 
CEP 







F-.. 

I 

ANEXO 5 -. MODELO DE ESTAÇAO EM ~ 0 1 0  I 

I 

ência se situa na párea pretendida para prestar o serviço. 

47 de f ~ & 3  
I 

de 200 'f (local de data). 



registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma 
seu total apoio à iniciativa da 

(denominação 'da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: &~"I{."U'I~& &vfl&fa 
CPF : 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriqão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 









REPÚBLBCA FEDERAmVA DO BRASIL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TMBALHADORES RURAIS DE SAO LUIS DO PIAUI 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

~ ~ ~ $ ~ ~ 9 " " R A  NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.223.920/0001-67 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUA~O 
GABASVRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
AV JOSE LEONCIO DE BARROS 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 1 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
SAO LUIS DO PIAUI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*R****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

- - - -- - - -- 



III- ACO ASSWUCAO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunithria, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulhrio está sendo apresentada em original ou cbpia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Correio eletrônico (e-mail) .- 

na 
(endereço completo), de 

1 

&&:\d r,:<) ; 1 ' 2 $ . ,  g f ~  ep:d&fxfi-, 
~MISTÉRIO Lins ( ; < ~ M U N : C P . C ~ ~ ~  

CONFERE COM a" CIR!G~&,$%L 

ATE:N~AO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



XO 2 - MOD]ELO DE mQm NTO 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex?, em atendimento ao Aviso , apresentar a , documentação de que trata o item 7 da Norma n! 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

(local e data) / I  

Nom 
CPF: 

bi2i i i&u '()HL L ~ J  (.cdCFlh . 
$ W $ J S ~ R \ ~  DAS C O ~ I U N I C A Ç ~ M  

CONFERE COM O QRIEi?aAO. 



, Contribuinte, O., Q/ ;:i 
I> L "6 

Confira os dados de IdentificaHo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à 
RFB a sua atuerlizaeo cadastml. 

REPÚBLBGA FEDEMTIVA DO BMAIL 

CADAS7"lf"Q NACIOINAL DA PESSOA JUR~BIAA 

60.1 0-1-00 - Atividades de rádio , 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia '1310212008 as 12:54:08 (data e hora de Brasília). 
1 

Voltar 1 

&&,6iv'a+~1 i " b b j g 4 , b  L r :  : .I ,VL:R~ . 
a ~ a ~ " ~ g i " l 0  r5P.S t:l)8~~f4!6!4 j"i+$ 

, CONFERE COM O ORlG?%i$L 





- 8 
. ,  < 

, , 

DO P W U ~  
0 MOUM OS 

Rzra João de SouscpLeite n0239 CEP: 64638-000 - São Luis d~ Pia& - PI 

E S T A T U T O  

CAnITULO - 1 
DA DENOM~HAGAO, REGIMWJUW~~CO, SEDE, FORO, DUWGAO, FINS E PRINC~P~W 

A&. 4 9  A r r F u ~ d ~ g ~ o  Moufa BawosYs, daqui por diante referida apenas corno Funda~ao, é 
uma efigdacfg jufidica de cfir~jtg p&,r2&jo: cam f&;~&& e educ&gnzi . . . . . . . . . . .  . . .  - . . .  -. ~ - -  .....i.............- :.... - .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ~ - 

. . 
. . . . . . . . . . .  ..... - . . -- A- > ~ , . ,  -- .; 

..A. ;i*-.*- : j -  ---2;-::.-. .+' ; i:-.+*- - ;.;- ; .-i-- li.ri.. V-ij" i.,.-; j;;;l- - -  - - -  
.3 

- , > , ~ U I *  jid: i l i u Q  íiG LiiiGiij Pi iY QùV, 3Giii - 
. . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ;!+c%? $ti:-.: .z<:e-*.2.2. :L-?i; $ =T<Zt<!$ {L<:; ;iz* -2*,$;!;:$ $<:<!i $ C <  s.2: <:.e=+; -3 .- Z F . 7 ; ;  < + :  :<,:a <?,ZZ, 

c\ 

.- . . - .......... . . ..........-. r... ..... .;-. ;.:. ....... ,..;. ....... i-. . .. ,.. L-. ,: .. L,. . .::.:. ii ... P. i ..,.:....., -,: . . .  .......... > ?  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - ,  . . . . . . . . . - . . .  , - - ~ -  - 



Rzra João de .?ousa ~ e i t e  n0239 CEP: 64638-000 - São Luis do Piauí - PI 

V - promover iniciatjvas e campanhas de cunho social-beneficente com colaboraç%o de 
en6idades de programasao e assistência social. 

VI- fundar elou manter adminisbar enlidadm, ob rs  de seMço, wn$o de cultura, museus, 
bibliotecas e cenvos de iazer, incentivantio a expansão da cultura, artes e educação. 

VI!- ince6ivar a f u n d a ~ h  de creches , bem como cursos e escolas de todos os graus e inclusas 
digital, ainda, instituir e conceder bolsas de estudos e ~ M g i o ç .  

WII- pakocinar e divulgar eventos culturais, coma exposí~ões, fes8vais de 8r3esJ espetácsilos 
A- e ducij -L..-:- &, de de g3$sicã, de ope ara, 

- -c--r-l-..$de í.-:rii&p.-.:-~5 . . : - - - A ^  ---i.i.*̂  - 
u,iYu E d Q V j L j ~ ~ i ~ z j  i ~ i u  , 'Vihaijiiti s~iiiljia a 

-yp-:.A-----  iiidiIuielii;.cr C;ii;l~ilriijS Ga r--- r,-. gyiáC2. 
!X= Pieeenfar a f~ !c ln ie  a âr: irrtdi~feg p ~ p ~ l ~ r e s  Ij, regi2~): bem corno pakncinar r73 

nc~n*$qx?l?c ffi\cifiticqq 5-q kTt~r~+ilrnc 
. .&wu~... . .~~.. , .v ,./.v > -  .,...... .d .,,.*,>z , , T < . A .  .%x.,.w.i...~.>~.>. 

xr r,%.,!,,:=..:..-..- Laia uGIG t.zi .=.......$I..-. bUi1,j6ji41;1 !.= . .  i ; i j f f j  - = ~ ~ -  +iji:3zUcss . i.5-j;odi&s& coiií g~~;tís&si& ;;e p m d ~ i i r  
pioyrairnas ~&urais inforrnaiivos e ediiuza5uos. 

Xi- irnnrimir reyi$as: iiyrcjs e jgrn;;iis para afi&j if dii!!\gsr,8~ de R'!% af iv id~de~. 
XIlJ- EYsmujzr 2 apoiar r7sCellicsL2 F,4syGc2-4,  fi?lsce F 2 g ,  :Jc $ -rfiga+~- & ,&$t! 4fiAm.2 v>zas 3-2 A~+-c*e ~c+.z An ~ ~ . * h f i . % ; ~ 3 * 7 4 f i  dd ;  i; i z ~ ~ t ;  8 :G( i ; ; ~  f i  .a dz 

cUjiuj.a. 

XrV= Pptzstá.r ser,tkps 8 ier~tirrjs, sempre tendo em vista QS ~b je@, t~ç  e 7 ; nxidades 1- da 
Frinda~ãn. 
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XXIX - eleger os membros do Conselho Fiscal; 
XXX - resolver os casos omissos neste Estguto e no Regimento Interno. 

- receber doqões Governamentais: Federal, Estadual elou Municipal. 
= Para a c o n s a u ~ l  de seus objetivss a Fundaqão poderá asociar-se, estabelecer 

parceda, intercâmbio, firmar conIratos e convenios com ou$aç F"unela~6s Públicas ou Phadas, bem 
como entidadeç govemamentaís ou paficulares, tanto no Brasl cama no Efieríor. 

!$ 2" - A Fundqão poder5 contr&ar com terceiros a presbç" de sâerariços tkcnicos ou 
especializados, em consonância com seus objetivos. 

8 3" - F~ndaçGo podeia u ~ / i m r  o nome de para emissora 
0- -- 2:- A:C. .-r.. --.- --- 
~i i aiiii;ijt!sr2au znl!~o ;-i e r i . ~  ~ 3 ~ 5  2 iimage~ç i2wt Gg&r 

. . . 4 t e  i r 9 iq,ln ?,r, =nq ?ni;"nnc ~is&ffi?r;ní- h ~ m  
s' - - L < W > ~  3 L4~ . ,$4&C%~CFJ ! ~ : 2 ~ ! 4 . 3 , " ? 2  !-i:f?:Jcr*<a\: 3s c4 Q :  h.. #V!I~~L*LJ.J - $ K , n  *.!,><A, w->r &,L-.$ B 1 

, I . .  c3mo o uso de suas &ibui@a -o,% zns @apecíficos D Q ; ~ ~ G S ,  ~ & I L :  en, G ~ S D S  perm;$&s pela 
c .  beg&&g Eieí$:z;aj yjg~gig. 

2' z?? r3 :-e.-&d&- .. . - L-* , ,,F311 i I i  ji$,izrjrl *e':*>r -íi ~i-.*.b?-*iF-:l'- 3 -j - - .,& *.. . -  I~lL,e,. J ,  (P.G!I;psw$l I_ll n!5!o !d!F!cI$:oI z cada --*Afn=r- !! tGi31a$ !iv 
I c ~ n ~ ~ ~ a ç ã o  par escfi t~ seu preçi&i;te e&ac;rdifiaiiamente q:;ri;di.: ccn-oeado peta mesmi 

, - azi~fidade, ou 8 ~ :  2!'3 d g ~  ggg&ges, 39 migtnrr, 

8 6" = 9 Cofisdho Qra&zr some& &i&ergr$ i.,-3 pFezGng2 de, peiu a2ensr de seus - i!iembi;zs, E suas &&&i3 ~ ~ s s $ ~ ~ @ ~  os r;asos exprez$fs e- $%i, westg E-%t&$? ou n.2 ~ ~ ~ ~ ~ > z s ~ ~ ~  
" 

c :  c - inleriio será t~m-do pela -aioEa simg&s de vafl>z $OS m2mbb~ç ~ r e s e n t ~ ç  e iegis$ado em aizsj - ?^h- I;d:.-ndi-: 2; ~ - a ~ i 4 ~ l ; . + +  V?;;, dn I 
.ub L, -2 i io-.ais , . ,_A V L;? ,,3~r;*ptr. 

Wd. 8" - A ~epJififes e&!gar.iãs c;o/ãborãdorgs: 
i- Farijcipantes: 
Paragr8fo 0:1!co: São gar@cIpanieç as pcssoss Eslcas  ou jurídicas que venham a fiEar-se g 

i ~ n & ç &  && se& sr,~sss após 2 nutsgz c~ncg&&, 6% pe,mi~c;& $3 a@si~.qg~ psra o 2 2 ~  GQ 
canal ~ ~ j t ~ r ~ [  E 3 qtie çonfi'lbuam de uma sb vez a diJação em esp&ie ou bens, na 

1 imporiancía a ser fixada 896s a -.rgreseríi@a de projet~ de in\resitirnent~s, que não anlr;ta,iiit~, - -  .- --a - -  . . iisfzri~r a Ki; l i_B.iiV&OV [Edez mij reajsf, 
.. - !irn "u'~p~%&k&%$; 
?3- -1 - - -P-  P P-' i-.z,. zr51-fis i-=- -C.- -----A-- 
I 5m=%, -.-- P - I U ~ ~ - J .  af;av LVOge;sYO:~~ 3s fiama- i.&uwas $"i'.=>- , 8s:v-- "3 v- jwrl&ir+ L,, :::<:;gSvZ Qs 

z-- l - - - : - - -  

b 9  . e 
--^I--- - - ^ -  _i___--I i 

= -- 'L . 
~ t -~ i~pe l  p j  &:;)gai$&j $pgj 3 ! I ~ T F ~ ~ ~ ~ ~ - - T  -&:+E. ~~~~~~ -jz; 3 ~ ; g ~ : i ~ - ~ ;  ~ p l  q ~ s i ~ ~ ~ ~ ~  g g ~ i ~ ~ : ~  
rneeda ~fip2.i& fig $a/& Q- aindg? ~ 2 - i  bbews mQ;ei$ e imbygis. para Q deseny&ig-~~;?b e t-e$i=ai:,& 
dcs fins fgnd2;g~, i y i : ;gv~ azl-.-$-rdc-s ~ J V I Q I I U ~ )  \,151 ~ S Z ~ ~ . ~ ~  iL.+iI+yir =F.P+~Z-: r j  j ~ í i j i ~ a j S  2 ai . ~WEC$~S~I ,S~  de !ar;;a coneir,uz. 
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1. ue venham a ser feitos ou concedidos pela 
UniZIo, Estado jurídicas, en~dades Públicas ou Pariiculares ou 
do bterior. 

II- Pelos bens de direito que forem doados por oubas pessoas fisieas, jurídicas, enlidades 
púiblieas que desejam colaborar com a Fundqao pitTa agngir os seus objewos. 

III- Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adqumdos com doação, compra, 
cessão, legados ou qualquer outro modo. 

1V- Pelas rendas e juros reçultantes de depósitos bancános. 
Pelas r$ndas resultantes de suas atividades em radiodifusão (BEPARTMENTO DE 

r, n y ~ ~ ~ i 5 - i  j i t  r:~.'-ii[tj, lc-. q -,i &&&.i;. &&&$ a&rã& e egen$~&s $iy@((s irnii.;r&$gg> ( ~ E P a & t ~ T , f l , $ $ E ~ ~ ~  - > . - .  ,-,: ""'jbi i - i;cra - -:- iFL;;s:fsi: ---- - - - .... 2 2- i.lenc i;;f">"'! "'*?"':'":" 'L' 
-- '  '.'-; 

, r : s +  .,,,,. , ~ g i ~ 2 ~  03 iilfiEec;ii;ieFIkJ .- <A,S I~y$jcjy i (=j UfP :StKi&ji4c-Jh 
" i  r -  . I . . ~~\ IFR$, i~)  e ci:&gg pyJgg pi;enp:iyc .I<,.?I.,, . I . . ,  

. - - .  . . . . - .  
IbP. - "- 
= r  -@o . c ; g g -  $2 -,ycr:i.;í:;jss ~ ~ ; ~ : ~ ~ ~ : ~ ~  2znapdas gaya eonb ~ & ~ ~ : ~ ; : i ~ ~ .  

- -- A *< . -  . .., * 9 i 
S.-.- .. ..- -L..!- ..--L.- tb.:-?-I A $  G 2  <?$ 523 52 {;iE7 7*$:* :..-.-... .. .<:+ <*>*:> :;> c3-??L>< ;L L---..- >--.. >s.-z.-:-- - == rei3 "-i;- . ,.,, ..,, uxí" -igdj I 1;- 8 Vc,,,t,, ,,,, ::::i :v$bj a:;: ::rr~egn I13&IUiiá$, L2LF€ZZiZ 

. . . . . . - I ; 8z"R""""* e 5 ,  s2.:::z>f3Jeb. 
- e-- 
L # f '  ? .: 
b r3:.. .-E pi!i- ior$$h~t@er = - - -  ~ 2 5  . ~-fiieregl 3 pzr TZiizs y & ~  z&tjpa&es E p ~ ~ e t ~ & ~ ~ g f  

;::-$;5+;5$2-,5:>+a &5eFer593zF; &- g5 *$$>::;:=.&e -+LLq:=-2P.+ p 5 + . ~ ~ ~ ~ ~ : 4 . 5  5 5  c& Re 
;;i.4id.~;;iiiiij~;;ir) iUUI-rii&5ii; -i.w. C i.".iiiir .&& ;;i2S ~:-:i~>:-.;=.;;;:w:;s ,;.r..&,...,, &S.- :i= &. .v. i 

.- . *. s r- _ -_ _ _ . -,,- S --i. 91. --.&:;;i=&, C- -- - . .  , - - r r - - =  
I&=- 1 . i ~  iga i ~ ~ ~ 1 @ i ;  g $ p ~ ~ ~ j ~ ~ ~ ~ ~ ~ g ~  n$afig@{- QLj _jgns ~ ~ ~ g ~ Q f i : ~ ~ ,  3 i-i<iuogaQ 

-. P . -  . - .  . g p i f ~ a ~ a  seus ge uma i,^.zga ygg:sijen i- fjh-gg~cro mesma.. 
W S h  - tn7 i.drjm,%ni.eT i-2 T;indlp5p, rri5C$lridr; dr- diiszr;~ P iik$fi-pfirc -dgt;iflc p,;: +-;r 
w 

'i r;;G :i:&;.":i : -::-.;&..;;. - &.;." .4--suzr 25 ;;i'-:i;s v=': .-........ r -2= i;== i$: r >  *%? _o*2kis>i; a - í i - -  . - -..-i -..-- =i:..: & <4G~$Guz i  ~ceirp~ 
a *:i g r- - A FUndacãr~ n3-j &$&uif'& qu&quer psr:e& de sei7 p&m&$o 3 $i%& ~ ~ m u n e r o ~ ~ o  

r f c~  mem&gj$ de nt!;?isni:er de 5ai;ís nrng-. .. . efifigant~ $ai,-;, 2;; 3 tit;.rig &.-!{:cri, 3a*ciof-r-ãi, c 5 EKj 
z.e ...- %.>.=, .. .-.... f:c;:=<:>. 2 E& seEs &sgl&$g&$ ci-i ~ ~ e $ g [ j ~ j f i ~ ;  &: ::gp;j$~s~ t ~ , 3  c; pz$&r:f~ ~j35 ~~x;i.ir~$~ 

< .. e - -  
. - . . jeia a9iiLa&j il'i$glaji71&lie e si;GjUsiVaGle2k+ ~~2 i:iag<'i'ik+ily-O 2 $eerth;&giíj-e;;iV & ç ~ s s  ;;;$Vidíf$e$. 

cAPamL")v 
DA ESTRUTURA DA FUNDACAO 

Art. "sO. - A Fundação possui os seguints órgã~s: 
i- Consei ho de Curadores; 
El- Conselho Consultivo; 
lil- Conselho de Diretor; 
V -  Conselho de Programação. 
5 Os membros dos Conselho d2 Ckar~c'ur e Dirukr rie~er2~: ,r hrzs!leircu n&os! ??$v 

,;.;A;_; ;i. - '1- -1. .. .e- . e -  - 1 .- .. - .~. . .. - .'...I . ? _ -  - 1 -  2 -  ? _ ?  2 -  --i:- .I::..-% - -3.. i:-- - 2-  vai uv,p ai ue uiieqpd uz uuuas zdí;g~a~!w~~a;iz u.s iíu 3e; ue i ~ ~ i ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  : G ~  iirG.Qiiid ~k::": . q U ~  Q :dd 
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Fundação, na localidade de ouPorga, bem como n a  dever" gozâr de imunidade parlamentar ou foro 
especial. 

5 2'. -A  Sulasatuição nos cargos dos Conselhos Curador e Diretor, somente poderá ocorrer 
depois da aprovqa dos nomes dos substitutos pelo Miraisterio das Consunica~6~, caso a hndaçgo 
seja detentora de ato de outorga de Radiodifusa. 

lia- é o órgão consul8vo e deliber~vo, em tudo o que 
se refere de ação e de e s m r a  da Fund~áo, forna deçte Est;ihito. 

Ad. 12. -- O Conselho d e  Curadors da Fund-ção 6 constituído por V& membros da mesma, 
participantes da Escritura Pública de sua insfjluição e por o&os que venham a ser admitidos ou 
nomeados pelo Presidente da Fundação, ahé um máximo de cinco. 

Art. 13 
J I- Zelar pela boa adminisb-ação da Fundação, pela consewqão e creâcimento do seu 

patrimdnio, bem como pelo fiel cumprimento deste Esta'luto; 
I!- Deliberar sobre aquisiga, alienações e ins~tuiçkr, de Qnus re8k sobre bens m@veis e 

imheis, pieenchids em juizo as "Tsrma'lidadm legais; 
III-  Aprovar o balango e as cofitas da Fundâ.;ao, anualmnt~; 
i!& Aprovar e fiseâlím a execuç& der; p l c a n ~  oqamsntarioç de cada exercício; 
V- Deliberair sobre nomas e quadro de pmsoal da Fundxão, fiscaliiando sua exwu~ão; 
M- Aprwar e fscalizar a afxeeu~3o dos plana de expansão da Fundqão, inclusive admiss2s 

de novos Conselhos; 
WB- Pugnar pela manuten~" da unidade da Fund-20 e dos principias que nodeiam sua 

conçtjtuição, com a renuncia, quando necashria, de panbs de Msh p e s ~ & s ,  esls! prol da Fundãg%u; 
Mlf- blegvr o Iresiderite e90 Coiíse!Gno de S=urad~~-is; 
13- Nvraãr 0s mejjb;Gç conscjB;o Djyzia; 
- - 
2- hinrnaar , .....,..-. y~ membr~s c g ~ s g ~ i h ~  C Q ~ ~ U ! @ J ~ ;  
wc m- i-,,---,- r~zir;.er üzlaisquei a & ~ s  a$bui&ies d ~ ~ ~ ~ : n E ~ s  da de.-;$ Estatuto 8 dg 8egimewto 

interno em rn&fi=.. de sua camp&ficia; 
i XBB- Aproodar o Regkwnt~ iinfern~ dâ Fu2ciagt3~; 

Afi. 14- São agibuições do Preçidente do Conselho de Curaderes: 
I. Convgcar e presidir as reunia& do Conselho de Cursidores; 

-- - - - --- - - 

li- Baixar po&rias e rersolufles e os &os prdprios - que julgar riecmsádos, previamente 
aprovade pelo C'onseTho de Curador=;-- - 

111- Usufrtrir sempre da voto de dmempate na vota$&s que resultarem em emp2te; 

A@-$. 15. - O Conçeiho Conszri$'vo 6 6rgáo asssbtoa do (iQnseiho de Curador e ter3 um nomero 
ili-iitado de menbros nsread~s pelo Conselho Curcahr. 

ParAgrafo onlso- O Conselho Cpsnsultivs reunir-se-á quando conmado pelo Prmidente do 
Conselho de Curadoreâ. 

A&. I6. Órgi30 execiailva e adminiçkaiatíw da Fuiid-20, É: formado 
por treç membros que serão nomeados pelo Conselho de G'uirador~ para tfrn mandato de @@s anos, 
pemiada a reeleiçaci. 
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Parágrafo Único: Vagando-se algum cargo, que nYo o de Diretor-Presidente,' será o mesmo 
preenchido por escolha de Conselho Diretor para cumprir o restante do mandato que competiria ao 
substituído. 

Ad. 17. -- O Conselho Diretor é composto dos seguintes cargos: 
I-Jiretor Presidente; 
II= Diretor Vice-presidente; 
III. Diretor AdministraGvo e Financeiro; 
5 l'.ho Diretor é também o Presidente da Fundação; 
5 2O. - Compete ao Conselho Diretor indicar ao Conselho de Curadores os nomes das pessoas 

sugeridas para preenchimento dos cargos de seus integrantes. 

Art. 18. -. O Conselho Diretor reunir-se-á sempre que convocado pelo Diretor Presidente e 
suas deliberações serão tomadas em reunião por maioria simples de voto. 

I Parhgrafo Único - Cabe ao Diretor Presidente, alem de seu voto como integrante do 
Conselho Diretor, proferir voto de desempate. 

Ad. 19. 
I= Administrar e su~erintender os trabalhos e bens da Fundação; 
II- Apresentar anualmente ao Conselho de Curadores o ~ a h n ç a  Geral, o Balança Patrimonial, 

o Relatório e as contas da Diretoria para a necessária apreciação; 
III. Propor ao Conselho de Curadores a outorga de títulos de Benemérito a pessoas físicas 

dele merecedores, por serviços relevantes prestados a Fundação; 
IV- Criar ou instalar serviços ou entidades para a realização ou desenvoivimento das citividades 

da Fundação; 
V- Elaborar os regimentos dos Departamentos da Fundaç" e das entidades por ela criadas e 

mantidas; 
Vi= Autorizar conú-atos, ajustes ou convênios: 
Vil- Alienar ou constituir Ônus sobre os bens da Fundação, mediante autorização do Conselho 

de Curadores; 
M11- Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários a realização dos fins da 

Fundação mediante autorização do Conselho de Curadors e audiencia do Ministério Público, na caso 
de aquisição onerosa de diretores e de imoveis; 

IX- Autorizar a contrataça de empréstimos e o&as ope ra~ks  financeiras em que a 

-- - - - 

Fundação tenha interese; 
X- C'umpnr e fazer cumpnr as normas ~ B b e l e c i  
XI- Outorgar título de Colaborador P&cipante e Coaperador; 
XII- Outorgar procuração para fins específicos desde que os procuradores sejam preGamente 

aprwados pelo Ministério das Comunicações. 

Arit. 20. 
I= Representar a Fundação em juizo ou foradele; 
II- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; 
III-  Supervisionar trabalhos da Fundação, zelando pelo cumpi-imento de suas finalidade; 
!V- Assinar convênios, consócios, contratss, ajuçtm ou quaisquer modalidads de acordos 

cem entídades piiblicas e privadas o:: com pessoas Tísicas, com intuito de iassegurar à ptenu rza!iz%@s 
r. . - ..:. . * . -  3 - .  , % . %. . . . -. dos epegvus gg ~ g i ? g ~ p ~  Q&~-@& 5 ~ ~ & j p ~ ; s &  ; l ~ g $ & c i j ~ ~  ppei-j ;iafiçeiho cgjf&cf; 
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XX - supervisionar a elaboraq8o da proposta orçamenGria para cada exercício, referentes ao 
custeio e a administraç80, - 6 o Brgão encarregado de estabelecer as 

ora da Fundação. 
era formado por cinco membros e presidido pelo 

Diretor Presidente da Fundação. Os outros quako integrantes deverão ser indicados por entidades 
representaüvas da comunidade e do poder publico, tais como Prefeitura, Câmara de Vereadores, 
Associaçõ~ diversas, Sindicatos, Entidades de Classe, Clubes de Serviços, e etc. 

I - os membros do Conselho de Program-" serão nomeados pelo Diretor-Presidente, apbs 
terem seus nomes aprovados pela Diretoria Execuuva. 

I1 - os cargos de membros do Conselho de Programação não serão remunerados, ou em casos 
especiais a Diretoria Executiva, deliberar sobre as remunerações, de acordo com situação financeira da 
Fundação. 

Art. 2 
I - zel e pela observação das diretnaes afeta á 

Cirea, formuladas pelos Ministérios da Educação, Cultura, Esporte, Meio Ambiente, Saúde e 
Comunicação. 

II - analisar e aprovar os conteúdos pedagógicos e a forma dos programas produzidos; 
111 - apreciar propostas de convênio, contratos e outras formas de intercâmbios de 

programações; 
Art. 26- 
I= Presidente da Fundação; 
li= Diretor Administradvo e Financeiro da Fundação; 
111- Representante da secretaria Municipal de Educação; 
IV. Representante da Associação pró Cultura do Município; 
V= Representante do Estabelecimento de Ensino da região; 
VI- Representante da Comunidade, indicada por Clube de Serviço: 
V11- Representante de Classe, indicada por Sindicato ou Associação da categoria; 
MII- Representante da Fundação Roquete Pinto caso esta entidade indique; 
Parágrafo Único: Caso a Fundação Roquete Pinto não indique representante, caberá ao 

Presidente da Fundação indicar o membro que preencherá a vaga, até que se faça a indicação. 
Art. 27. - Compete ao Conselho examinar, avaliar e aprovar a programação elaborada pelo 

setor encarregado da produção, assim como analisar e aprovar a programação de outros centros de 
produção para veiculação, reunindo-se a cada noventa dias. 
Parágrafo Único: A programaç3o das emissoras procurará preservar a cultura local e atender aos 

- intere~sesxomumtários~ --- -- -- - - 

GAFaiTULO V 
DO ~ERCICIO FINANCEIRO E ORGAMENTARIO 

Ad. 28- O exercício Financeiro da enüdade coincidir8 com o ano civil. 
Arl. 29- Até o dia 30 de Novembro de cada ano, o Diretor-Presidente apresentara ao Conselho 

Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte. 
fj1° - a proposta orçamentária terá previsão anual e compreenderá: 
I - previsão de receita descdminada por fontes de recursos; 

k&t<i~I<pa~ t46a%1&1, LU i - c u c ~ k - ~  
~ ~ ~ S T ~ R I O  DAS COMUMCA~&&& 

, Wbdf ERE COM C3 OWIGlMAL 
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II - fixaç" da despesa com discriminação analítica. 
"O- Conselho Curador ter3 o prazo de trinta dias pm discutir emendar e aprovar a proposta 

orçamentária, não podendo majorar deçpesas, salvo se consignar os respectivos recursos. 
5 3' aprovada a proposta orçamentária ou &anscorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, 

sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica o Presidente da Fundação autorizado a executar o 
orçamento proposto. 

$$ depois de apreciado pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária será encaminhada, 
no prazo máximo de quinze dias, ao órgão competente, Ministério Público. 

A ~ .  30- A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 31 de 
março de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerradm em 31 de dezembro do ano 
anterior. 

9 4'- a prestação anual de contas da Funda~ão conterá, entre outros, os seguintes elementos: 
I - relatório circunstanciado de atividades; 
!I - balanço patrimonial; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos; 
V - relatório e parecer de auditoria externa; 
V1 - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; 
Vil - parecer do Conselho de Curadores; 
5 2O- 0 s  resultados do exercício serão lançados no Fundo Paú'imonial, ou em Fundos 

Especiais, de acordo com o parecer do Conselho de Curadores. 
3'- depois de aprovada a prestação de contas pelo Conselho de Curadores, será 

encaminhado relatório das aGvidades, prmbção de contas e balanço geral serão submetidos ao brgão 
competente do Ministério Público, para os fins devidos no prazo máximo de trinta dias. 

Ad. 31- No de ser verificada a impossibilidade ou inconveniência, a Fundação será extinta por 
iniciativa do Conselho de Curadores em conjunto com o Conselho Diretor e comunicação ao Ministério 
Público. 

I- A Fundação extinguir-se-á nos casos previstos em Lei ou pelo voto da maioria absoluta dos 
membros integrantes do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, em reunião conjunta convocada 

~araeste4im: -- - - - - 

CAPITULO VI1 
DISPOSIÇ~E 

A&. 32- Nos atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta deverá ser 
representada pelo ainda, por bastante 
procuradores, obsewadas as disposições deste Estatuto e a Legislação vigente. 
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Ad. 33- Por Departamento entendese a unidade administrativa com atividade específica, 
realizada na sede da Fundação, ou em outro lugar deteminado pelo Presidente, sob a direção de um 
coordenador de Dep&amento, nomeado pelo Presidente da Fundação. 

Paragrafo Único: A Fundação poderá ter tantos Depadamentos quantos julgados necessários. 
Art. 34- As atividadeç de radiodifusão serão dirigidas por um Depadamento de Radiodifusão. 
Parágrafo Único: A cada concess", pemissã~ ou autorização poderá corraponder um 

Departamento de Radiodifusão. 
Ad. 35. As edições, assuntos de direitos autorias e serviços de imprssão serão dirigidas por 

um Departamento Editorial. 
Art. 36- A prestação de serviços externos e a manutenção e controle dos bens e pab-imônio da 

Fundação serão feitas por um Departamento de Serviços Gerais, o qual cuidará de todas as atividades 
que possuam contribuir para a garantia da receita necessária a consecução dos objetivos da 
Fundação. 

Ad. 37- É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da Fundação, fora 
dos casos de estrito interesse da entidade. 

Arl. 38- Os bens da Fundaçgo somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos 
previstos no Estatuto. 

Ad. 39- A Fundação poderá fazer-se representar em juízo ou fora dele, por procurador, cujos 
poderes constarão dos respectivos mandatos e que, em sendo caso, terá seu nome submetido a 

- 

al da Fundação será admitido, sob o regime da Consolidação das Leis do 

Parágrafo Único: todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterão cláusulas 
dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o empregado poderá ser transferido para 
qualquer local de atuação da Fundação ou para onde a mesma tenha SubS-ed_~uRepre$e~taç3~ _ 

Art. 42- A Fundação e obrigada a submeter ao Ministério Publico, no prazo de quinze dias, 
quaisquer alterações do seu Estatuto, que só entrarão em vigor após aprovação do mesmo pelo 
Ministério das Comunicações e pelo Órgão Federal próprio para o assunto de tecnologia, a Fundação 

i 
Roquete Pinto. 

Ad. 43- Para alteração ou reforma do presente Estatuto é nneessario: 
I- Que hája deliberação por maioria absoluta dos integrantes do Conselho de Curadores e do 

Conselho Diretor, em reunião conjunta, convocada especialmente para este fim, e presidida pelo 
soluta dos votos de seus membros e 

- 
presidente do Conselho Curador, aprovada pela 

c a n s e  t heir ns i&bo i je t ivoçqumor tdam~undaçã~-  
II- Que não contrarie os fins e objetivos que norteiam a Fundação. 
111- Que haja prévia aprovação do Ministério Público, dos competentes órgãos do Ministério das 

Comunicações, no caso da Fundação ser concessionhria ou permissionária de canal de radiodifusão e, 
ainda, pela Fundação Roquete Pinto. 

IV- Qualquer alteração estatutária dependerá de prévia autorização do poder concedente e 
consoante o previsto no Artigo 68, Código Civil Brasileiro. 

V- Que seja fomalizada por escritura pública. 

As(. 44- As emissoras de radiodifusão sonora e radiodrFusão de sons e imagens que venho a 
ser operadas pela Funãtaça~ Moura Bano- adotara o nome fantasia de 'Vale do Guarlbâs FWI". 
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A-$. 4%- A Fundação se obriga a: 
I- Participar do Sistema Nacional de Radiodifus" Educa~va - SINWED; 
II- Manter seu acewo de programação à disposiç" da Fundação Roque&e Pinto para 

veiculação em emissoras educativas; 
III- Não alterar sua programaçso sem entendimento prévio com a Fundação Roquete Pinto; 
IV- Manter 20% do tempo de operaçso da emissora disponível para veicular programas 

fornecidos, produzidos ou orientados pelo MEC; 
V* Seguir a orientação da Fundação Roquefie Pinto no que se relacionar à programação 

educativo-cultural. 

Arl. 46- O primeiro Conselho Curador aprovará no prazo de cento e oitenta dias o Regimento 
Interno da Fundação. 

Parágrafo Único: ate a edição do Regimento interno, o Conselho Curador valer-se-á de 
normas provisórias não se exigindo sua posterior ratifica~ão. 

I A-$. 47- A programação produzida pelas emissoras da Fundação, será mantida á disposiçgo do 
Ministério da Educação e da Saúde, para de f ns de veiculação em emissora(s) educativa(s) de outros 
Municípios, Estados e da União. 

Arl. 48- Será permitido a qualquer tempo a estabelecimentos de Ensino Superior de Municípios 
limitados pelo alcance da@) emissora(4, participar da programação, mediank convênio e1 ou acordo a 
ser firmado entre as partes. 

Wrl.  49- Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir as reunibes o órgão 
dirigente da Fundação, com direito de discutir as matérias em pauta, nas condiçoes que tal direito se 
reconhecer aos integrantes da Fundação. 

Parágrafo onieo: a Fundação dará ciente ao órgão competente do Ministério Público, do dia, 
hora e local designados para suas sessões ordinápias e exhraordinárias, num prazo nunca inferior a 
quarenta e oito horas, antes da reunião. 

Ah. 50- Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Fundação em conjunto com o 
Presidente do Conselho de Curadores. 

Art. 51- O p r ~ e n t e  Estatuto enbará em vigor na data de seu registro no CartBrio Civil de 

) 
Pessoas Jurídicas desta comarca. 

S h  LLuas do Pialui, 07 de fevereiro de 2008, 
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(nome do 

.. OU, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

L/, - se este for utilizado, será 

u 
- o local pretendido para a instalação do sistema hdiante  possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
I 

I 

112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; i 
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SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUMCACÃO ELETRONICA ,, 7 a -V 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n. O 4 q6 /2008/RADCOTWDOS/SSCE-MC 

Brasília, 06  de .@ de 2008. 

Ao Senhor 
YAPIR MAROTTA 
Gerente Geral de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofrequências 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS Quadra 06 - Bloco H - Edifício Sérgio Motta 
703 13-900 - Brasília-DF 

Processo: 53000.008414/08 
' i 

Assunto: Alteração de Canal do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom 
\ 

1 

Prezado Senhor, 

-1- 

Solicitamos a gentileza de estudar a possibilidade de mudança de canal do "Plano 
Básico de Referência Para Canais de Radiodifusão Comunitária" para as localidades de SÃO 
LUÍS DO PIAUÍ/ PT ou SÃO JOÃO DA CANABRAVA /PT, previstos no Plano Básico com o 
canal 285. 

Salientamos que nos municípios de SÃO LUXS DO P I A U ~  PI e SÃO JOÃO 
DA CANABRAVA /PI há duas entidades, uma autorizada e outra em análise, para executar os 
Serviços de Radiodifusão Comunitária a 2,62 km de distância entre as mesmas, sendo dessa 
forma impossível a canvivência técnica. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS CBMUI 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DL ..,.,.- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO D 

1 ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Proeesss 

Número: 53000.00841 4108 LocaIidadelUF: Sao Luis do PiauilPI 

Entidade: FUNDAÇAO MOURA BARROS 

Aviso: g<d Publicaqão: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0684935 

Longitude 41 W1923 

Distância A:B 0.18 
( IBGE ) 

Processo 
tação tempestivarnente? 

Rua João de Sousa Leite, 239 

2.1. Endereço do Studio 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

5. 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARW D3E SERVXO;IO$ DE COMUPIJICAGAO ELETRONBCA 

DEPARTAmNTB DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
w m ~ o ~ m e r s Ã ~  C O M ~ I T A R I A  

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008414/2008 
LOCALIDADE: São Luís do Pia 
ENTIDADE: Fundação Moura Barros 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 02/03/2008 

( '  Frente a análise inicial da documentação encaiiiinhada pela requerente em atendimento ao 
L Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a e.ntidade 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 13 de agosto de 2008. 1 I 

i@.-GhidP o. &k&h 3- - 
Rochelle Brito Pereira / Siape: 1366003 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.008414/2008 - Local: São Luís do PiauuUF:PI 



MINIST~RIO DAS CBMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE M D C O M  ; ,  h.: 
ldeuitifieaçãs do Processa 

Número: 53000.008414/08 Localidade/UF: Sao Luis do PiauiIPI 

Entidade: FUNDAÇÃO MOURA BARROS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

- 

I 1 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Reoública? 

I ~ ã o  se Aplica 1 
Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaçao de fantasia da entidade? I Sim 

todos os dirigentes residem na área da 
lidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçao de canais de televisão 

ministradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 
Emancipação 

Ruzinaldo Barros Moura Diretor 1 Presidente I N8o 1 Não I N l o  I 
. - -. - - . . . - 

Jose Mouraci de Barros 149.785.126-45 Diretor Vice- 
Não Não Não 

Presidente 

Ivety Holanda Leopoldo 
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I Identificciç-o do Processo 
Número: 53000.00841 4/08 LocalidadeIUF: %ao Luis do PiauilPI 

:: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO L '  

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÃO DE RADCOM 

Entidade: FUNDAÇAO MOURA BARROS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 3; 33 . i 
I 

4)' 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

É o relatório. 
A Considera~áo Superior. 

-cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ? CNPJIMF; constando a retificação do 
campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: ? atividades associativas não especificadas?; -cópia do Estatuto 
Social, constando as alterações estatutárias: -inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de ?executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária?, -inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, assegure o 
ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os Órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes;inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
pispostas no Código Civil,no caso de Fundações, art. 60 e art. 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterado pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: ?que havendo alteração estatutária a reforma será deliberada por 213 (dois terços) dos competentes 

- .  

Rochelle 

) 
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para gerir e representar a fundação, que qualquer alteração estatutária não contrariará ou desvirtuará o fim da entidade, que qualquer alteração 
estatutária será aprovada pelo órgão do Ministério Público e, caso este denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado; inclusão de 
dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que ? em caso de extinção, o patrimônio, salvo disposição em contrário no ato 
constitutivo ou no estatuto, será incorporado ao de outra fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. vez que trala- 
se de uma Fundação; etc.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 9 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no /2008/RADCOM/9OS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
RUZINALDO BARROS MOURA 
Fundação Moura B anos 
Rua João de Sousa Leite, no 239 
6463 8-000 / São Luís do Piauí I PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I' 
~ e i d o  em vista a análise realizada no processo n." 53000.008414/2008, na 

i localidade de São Luis do Piauí/BI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 'v: 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: No CNPJ encaminhado consta: "Atividades de Rádio'?. ([[h 
L 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as ic i  \ 

) alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do+-'-" ,)! 4 
Estatuto Social, no-Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: <c O,' 

/ 

- - a) - inclusão dentre seus 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", 

I !  

b) - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 

4- o 
domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 

(y; 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem ir, r 

A 

Rbp - DOSJSSCE-MC 



como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

c) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de Fundações, art. 60 e art. 67 da Lei n" 10.406, de 10 de / 
janeiro de 2002, alterado pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: ''queF(( fb/ _ L' 

havendo alteração estatutária a reforma será deliberada por 213 (dois terços) dos competentes para 1- 
gerir e representar a fundação, que qualquer alteração estatutária não contrariará ou desvirtuará o ( 
fim da entidade, que qualquer alteração estatutária será aprovada pelo órgão do Ministério Público 
e, caso este denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado; 

d) - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando ,' 
que: "em caso de extinção, o patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo ou 
estatuto, será incorporado ao de outra fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim 
-ou semelhante, vez que trata-se de uma Fundação"; 

e) - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e +(2/' /' 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela I-- ' 

r , ' / 

) 
Entidade"; i 1 

, f) - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma &C&< 
de apoio cultural", i :  , , 

i J 
g) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utili~ada,.~ _is9 :1 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ( ; r-'> 
, , 

h) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos <,.L i j';- 1 ) 1  

ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, ' L , (; t,; 
i i, 

3) eornprova~áo, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituiç-ãc: i Ui~:,?;') 
J- ir\ 

-Ata de Eleição datada de 31/01/2008, e o Estatuto Social foram devidamenteregistrados no Livro& . , .  .. 1 ,  
/ ((5 ";,, k;' 

"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de i -! 

Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 'E?'' 
. alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

4) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dezeis;)/" L,( 
1 anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , ,,L$ 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; ,'( 

5 )  declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

- - d.4;)  - cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" " -' 
d Z N o K C o m p I e m e n t a r  no 0T2DO4T ---- 7 

6) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou , 
domicíiio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número L ~ \ ~ > J  

x, 'L, 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" i \ \  ,' ' I  
da Norma Complementar 0112004; n ,/' ( $0 j) 



Será facultado a essa entidade, mo prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oEcio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exig-cias, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociimentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosament 

OS-ALBE~TBFRE~'RESEM>E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- 
Rbp - Proc. No 53000.008414/2008 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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e4:, 53 1 
o@ dados de Identifia-ição da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia, providencie junto à 

RFB a sua abaliza@o sadastml. ' q 
I - 

REP~BLICA FEDEM~IVA eao BWSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 

I BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
C E N T R O  S A O  L U I S  DO P I A U I  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emlado no dia 03111012008 9s 10:37:05 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

AMii sua phgina 
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Cedfieado de Regularidade do FGTS - C W  

Iroocrlghs: 093so26a10001-28 
R ~ Z % @  Social: FUNDACAO MOURA BARROS 
Name Fanta~ia: VALE DO GUARIBAS FM 

"ndreç0: RUA JOAO DE SOUSA LEITE 239 / CENTRO / SAO LUIS DO PIAUI / P I  / 64638- 
o00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
"íempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições @/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/10/2008 a 01/11/2000 

Cerli-Jcaçf"~ Najimero: 2008100310250433886900 

Informação obtida em 03/10/2008, as 10:25:04. 

A utilização deste CertiFicado para os fins previstos em Lei está condicíonada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



/ L  *?. 
1 GOVERNO DO ESTADO DO P I A U ~  
f SECRETARIA DA FAZENDA 

, PRWUIPADOIRIA TRIBUTARIA 
S E ~ W O  DE I N S L R ~ Ç ~ B  E COBRANÇA DA D ~ V I D A  ATIVA DO ESTADO 

CERTIDAO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
-i0 080909350268000628 

(TGmi~da em a tençb  ao que daisph e Instrução Normativa PGERI ri0 0612005) 

I N K M ~ A o  ESTADUAL 

............................................................ 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas, eedffico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da 
-o de Dlvida A ~ a  da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em noune do(a) 
reguerente acima identificado(a) at& a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente 
ce&dão, 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa- 
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria TributSria 

EMITIDA VIA INTERNCT EM 23/09/2008, às 15:10:00 

Chave para AutenticaçZio: F320-AFA 1 -2C05-CBDO-COF6-3CFE-I BF5-AB5 I 
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Declaro para os fins que os diretores da Fundação Moura Barros, abaixo assinado 
comprometendo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "1" da norma complementar no 0112004 

Diretora ~dm&istiativo/ Financeiro: 1vet$ Holanda Leopoldo 



Relação de todos os associados 

Ruzinaldo Barros Moura 
RG: 772.300 
CPF: 275.195.203-82 
Rua João de Sousa Leite n0239 São Luis do PI 

José Mouraci de Barros 
RG: 343.903 
CPF: 077.705.613-53 
Av. José Leôncio de Barros s/n São Luis do PI 

Ivety Holanda Leopoldo 
RG: 917.148 
CPF: 341.039.533-49 
Rua João de Sousa Leite n0239 São Luis do PI 

I José Américo Barros Moura 
RG: 735.842 - 

[ I  CPF: 245.229.703-82 
, Povoado São Cristovão 

Márcia Regia Donato Barros 
RG: 1007432 
CPF: 440.108.263-04 
Povoado São Cristovão 

Maycon Ricelly Donato Barros 
RG: 2590263 
CPF: 059.191.144-28 
Av. Luis Borges n020 São Luis do PI 

Marlon Jardel Donato Barros 

1 
RG:355483 1 
CPF:059.191.144-28 
Rua Severiano Teodoro 

Israel Holanda m o l d o  
RG: 1579477 
CPF: 619.26.i.753-87 
Av. Jose Leôncio de Barros nO1 10 São Luis PI 

Iony Holanda Leopoldo Barros 
RG: 1126380 
CPF: 395.533.883-53 
Povoado Borrachas I 

ICallyne do Nascimento Sousa 
RG: 2590499 
CPF: 013.965.703-73 
Povoado Borrachas 11 

7 r:. Ia.>: . . 

L,,, ;;<;;>fm. - '  

. jl, f y ,;i : .,> .> ," ,>.' ,. 
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Ana Ikllyne do Nascimento Sousa 
R6:22442184 
CPF: 004.063-32 
Povoado Borrachas I1 

Teresinha Isabel Holanda Leopoldo 
RG: 1579514 
CPF: 275.179.503-04 
Av José Leôncio de Barros n002 

Antonio Cleuton do Nascimento 
CPF: 288.910.388-90 
Rua São Pedro s/n 
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M~I~JISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇAO DO-SISTEMA DE INFORMAÇÒES ECONOMICO FISCAIB 
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. PODER 
COMARCA DE BOCAINA - CARTÓRIO DO 1" OFÍCPO 

Prnçn Bu~ges dilnriirlto, shr - Cetrtro - CEP: 64630-000 - Fone/Fd4X: (089) 3448-1246 

CERTIFICO que em virtude da faculdade de que me é 

dada por lei e a requerimento verbal de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste 
I 

Cartório, a meu cargo, especialmente o Livro A-1 de Registro de Pessoas Jiiridieas, as fls. 

(/> 199, sob li0 71, do mesmo verifiquei constar a EXISTÊNCIA do Registro do ESTATUTO 

DA FUNDAÇAO MOURA BARROS, município de São Luis do Piaui-PL, datado de 

07/02/2008. Era o que competia certificar. 

Bocai 
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PODER JUDICIA STADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE BOCAINA - C A R T ~ R I O  DO i0 OFÍCIO 

Pruçu Borges Afuri~rlro, s/rr - Centro - CEP: 64630-000 - Fone/FAX: (089) 3448-1246 

CERTIFICO que em virtude da faculdade de que me é 
i dada por lei e a requeriménto verbal de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste 

(0 Cartório, a meu cargo, especialmente o Livro B-4 de Registro de Títulos e Documentos, as 

fls. 145, sob n" 417, do mesmo verifiquei coilstar a EXISTÊNCU do Registro da ATA DA 

ASSEMBLÉIA GERAL DA CRIAÇÃO, INSTALAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 

FUNDAÇÃO MOURA BARROS, município de São Luís do Piauí-PI., datada de 3 1/01/2008. 

Era o que competia certificar. 

Boca 

"Nk&RE COM ã QRIGi%)t&* 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIRU~ 
COMARCA DE BOCAINA - CART~RIO DO 10 OF~CIO 

praça' Borges Marinho, sln - Centro - CEP: 64630-000 - Fone/FAX: (0~x89)  3448-1246 

Certifico para os devidos fins de direito, que procedi a 

AVERBAÇÃO as margens do Registro do ESTATUTO DA FUNDAÇÃO 

MOURA BARROS, município de São Luis do Piaui-PI, no Livro A-1 de 

Registro de Pessoas Jurídicas, as fls. 199, sob no 71, fazendo as devidas 

anotações de alteração do mesmo, conforme consta na  Ata d a  Reunião do 

Conselho Diretor da referida Fundação, realizada em 1 1/09/2008, e 

registrada neste Cartório em 241 11/2008, no Livro no B-4 de Títulos e 

Documentos, fls. 168, sob no 450. Era o que competia certificar. O 

REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

Bocaina- 

/- 



CiY, * Prnçci Borgcs ilftrrirrl~o, shr - Cerrtro - CEP: 64630-000 - Forre/l?4S: (8 

CERTIFICO que em virtude da faculdade de que ine é 
I 

i dada por lei e a requerimento verbal de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste 

Cartório, a meu cargo, especialmente o Livro B-4 de Registro de Títulos e Documentos, as \ I 

) f ls  168, sob no 450, do mesmo verifiquei constar a EXISTÊNCIA do Registro da ATA DA 
I 
I \- I 

REWÃO DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO MOURA BARROS, MUE~ICIPIO 

DE SÃO LUIS DO PIAUÍ-PI, para a alteração do Estatuto da mencionada Fundação. datada 

de 11/09/2008. Era o que competia certificar. 

I 
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FUNDACAO MO- BARROS , i-:. : y':: .". ' 
Rua João de Sozrsa Leite n0239 CEP: 64638-000 - São Luis do Piauí - PI 4?@ L, 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇAO, REGIME ~TICO, SEDE, PORO, 

DUM~ÃO, FINS E P R I N C ~ I O S . ( ~ ~ ~ .  02) 

CAPITULO II 
DOS COLOBARADORES. (paga 04) 

CAPITULO III 
INGRESSO, DEMISSÁO E EXCLUSÁO DOS ASSOCIADOS 

I COOPEMDORES. (pág. 05) 

CAPITULO V 
DA ESTRUTURA DA FUNDAÇÁO. (pág. 06) 

CAPITULO VI 
DO EXERC~CIO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO. (pág. 10) 

CAPITULO VHI 
DA EXTINÇÃO. (pág. 11) 

CMITULO VIII 
DISPOSICÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS. (paga 11) 

F ~ D A ~ Ã O  MOURA B 
Rua João de Sousa Leite n0239, Centro, CEP: 64638-000 - São Luis do Piaui - PI 



' ESTADO DO PIAU~ 
FUNDACAO MO B A ~ O S  
Rzla João de Sozdsn Leite n0239 CEP: 64638-000 - São Luis do Piauí - PI 

E S T A T U T O  

I CAPITULO - I 
1 

DA DENOMINACÃO, REGIME JUR~TICO, SEDE, FORO, DUWÇÃO, FINS E PRINC~PIBS 

Art. qO. A "Fundação h u r a  Barros", daqui por diante referida apenas como Fundação, é 
uma entidade jurídica de direito privado, com finalidade cultural e educacional, sem fins lucrativos, 

I registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, personalidade jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia administrativa financeira e patrimonial. 

Art. 2O. A Fundação tem sede e foro na cidade de São Luis do Piauí, Estado do Piauí, com sede 
na Rua João de Sousa Leite no 239, Centro, CEP: 64638-000 - São Luis do Piauí - PI, podendo criar 
escritórios de Representação em outros Municípios do Estado do Piauí, elou outras Unidades da 
Federação, com atuação em qualquer parte do território Nacional. 

Art. 3O. O prazo de duração da Fundação é por tempo indeterminado. 

Ar(. 44 A Fundação será regida pelo presente Estatuto, e por seu Regimento Interno e pela 
legislação aplicável.- 

Ar(. 5 O .  A Fundação tem por finalidade e atividade: 
-- Ilexe~utarser-viços-de~adiedifusão~onorae~~~ência-madulada-eradiadif~~ã~de~~n~e 

imagens, sem finalidades comerciais, com fins exclusivamente educativos e culturais, atendendo os 
objetivos de implantação de serviços comunitários informativos e de programas de interesse da 
comunidade. 

o a) - Sendo Que a atividade principal e específica da fundação Moura Barros será executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

II - Criar, manter e administrar atividades de programas de serviços cultura e educação, 
através de canais próprios de radiodifusão Cultural e Educativo, sem finalidades comerciais, tendo 
sempre como objetivo prioritário os interesses comunitários, especialmente aqueles citados na letra 
anterior. Promovendo o desenvolvimento educativo, cultural, esportivo, agrícola, (promoção ç a ç i d i e 5 ~  
área da saúde. -!G ,- tr $ J ,  
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111 - realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes da região, 
especialmente crianças, idosos, grupos de mães, deficientes físicos, população da baixa renda, e etc ..., 

IV- promover e organizar eventos, exposições, festivais, feiras, conferencias, seminários, 
simpósios, amostras, cursos de: informática, enfermagem, caprinovinocultura, apicultura, piscinicultura, 
leiteiros, cursos e concursos educacionais, cursos e coordenação na área da saude. 

V - promover iniciativas e campanhas de cunho social-beneficente com colaboração de 
entidades de programqão e assistência social. 

VI- fundar elou manter administrar entidades, obras de serviço, centro de cultura, museus, 
bibliotecas e centros de lazer, incentivando a expansão da cultura, artes e educação. 

VII- incentivar a fundação de creches , bem como cursos e escolas de todos os graus e 
inclusão digital, ainda, instituir e conceder bolsas de estudos e estágios. 

V111- patrocinar e divulgar eventos culturais, como exposições, festivais de artes, espetáculos 
teatrais, de dança, de música, de opera, de circo e atividades congêneres, visando sempre a 
manutenção dos valores culturais da região. 

IX- Preservar o folclore e as tradições populares da região, bem como patrocinar os 
espetáculos folclóricos sem fins lucrativos. 

X- Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com o propósito de produzir 

) programas culturais informativos e educativos. 
XI- Imprimir revistas, livros e jornais para o apoio e divulgação de suas atividades. 
XIII- Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de conhecimento e da 

cultura. 
XIV- Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades da 

Fundação. 
XV. Produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias, filmes, vídeo e áudio- 

cassetes, discos e teses que versem sobre a cultura, educação, desporto e ação comunitária. 
XVI- implantar, gerir e administrar escolas em todos os níveis, inclusive alfabetização de 

adultos e formação, capacitação e qualificação profissional, capacitação agrícola, gerir e administrar 
hospitais, unidades de saúde, núcleo de saúde, programas Governamentais: Federais, Estaduais elou 
Municipais. 

XVII - apoiar técnica e administrativamente entidades do setor público ou privado que atuem na 
formulação, orientação, coordenação e execução de políticas agrícolas, e programas relacionados com , 
áreas de educação, saúde, cultura, esporte, comunicação e promoção e ação social. 

W11- formalizar parcerias para prestação de serviços a terceiros, pessoas jurídicas, entidades 
ou órgãos governamentais. 

- -- -L 

XIX - prestar serviços, gerir e administrar órgãos da saúde, como: hospitais, unidades de 
- - - - - - 

sade, uniciades dWu-ciem6iid e campanhas dhrsas na á i d e  saude. 
XX - participar da elaboração de projetos destinados a fixação ao homem no campo, tais como: 

eletrificação rural, construção de cisternas, construção de barragens, poços, passagens molhadas, 
fossas sbpticas, projetos de habitação, casa de farinha, e também elaboração e implantação de 
projetos produtivos e agrícolas. 

MI - celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos jurídicos com pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito publico e privado, nacionais ou internacionais. 

XXII - prestar serviços a terceiros, pessoas jurídicas ou órgãos de governo. 
XXIII - aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar diretrizes de salários, 

vantagem e outras compensações de seu pessoal; 
XXIV - conceder licença as membros do Conselho; &$."L *, 

w* ? j! 4 b* 'e 

XXV - escolher auditores independentes; fhg$"(ERii~ 0; .i,;;:,C?$ 



I 
> .  ~ (i"$ I . '  .J$ ,, 

":+' "L 

0 DO PIAU~ ,2 
, L?!:?,; 5 C( ?j, 
i><ii'y !> 

PUNDAÇÃO MOURA BARROS 
I 

L) (i.' ,.r2 
<F@ ,, 

~ 
Rua João de Sozua Leite n0239 CEP: 64638-000 - São Luis do Piauí - PI 

- aprovar o Regimento Interno da Fundação e eventual modificagões deste Estatuto, I 

egislação vigente. 
I - eleger a Diretoria Execuiva; 
I I  - deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Fundaçso que lhe forem submeidos 
Execuiva, através do Diretor Presidente; 

XXIX - eleger os membros do Conselho Fiscal; 
M - resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 
XX)(I - receber doações Governamentais: Federal, Estadual elou Municipal. 

~ 
I 
I 

fj 1' = Para a consecução de seus objetivos a Fundação poderá associar-se, estabelecer 
parceria, intercâmbio, firmar contratos e convênios com outras Fundações Públicas ou Privadas, bem 
como entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil como no Exterior. 

5 2' - A Fundação poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou 
especializados, em consonância com seus objetivos, 

03 3' - A Fundação poderá utilizar o nome de fantasia " Vale do Guanbas FM", para emissora 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens que opere no Município de sua sede. 

9 4' - É vedada a utilização de recursos da Fundação para fins políticos - partidários, bem 
como o uso de suas atribuições com fins específicos de política, salvo em casos permitidos pela 
Legislação Eleitoral vigente. 

5 5' - O Conselho Curador reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, mediante 
convocação por escrito de seu presidente e, extraordinariamente quando convocado pela mesma 
autoridade, ou por 213 dos curadores, no mínimo. 

03 6' - O Conselho Curador somente deliberará com presença de, pelo menor 315 de seus 
membros, e suas decisões, ressalvado os casos expressos em lei, neste Estatuto, ou no Regimento 
Interno será tomado pela maioria simples de votos dos membros presentes e registrado em atas, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

CAPITULO = 18 
DOS WLOBAWDORES 

Arl. 6'. - A  Fundação terá as seguintes categorias de colaboradores: 
I. Participantes: 
Parágrafo Único: São participantes as pessoas físicas ou jurídicas que venham a filiar-se a 

Fundação até seis meses após a outorga de concessão, de permissão ou autorização para o uso do 
canal cultural e educafivo, e que contribuam de uma só vez com a doação em espécie ou em bens, na 
importância a ser fixada após a apresentação do projeto de investimentos, que não seja, entretanto, 
inferior a R$10.000,00 (dez mil reais). 

II- Cooperadores: 
Parhgrâfo Única: São Cosperadores as pessoas físicas ou jurídicas, inclusive os 

cooperadores participantes que, a qualquer tempo, venham a contribuir com qualquer quantia de 
moeda corrente no País, ou ainda, em bens móveis e imóveis, para o desenvolvimento e realização 
dos fins da Fundação, inclusive apoiando-a em termos materiais e ou financeiros, de forma continua. 

7;:;: , S. . * v  
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MAPITUL0 - lil 
INGRESSO, BEMIÇÇAO E EXCLUSÁO DOS ASSOCIADOS COOPEMDORES. 

Art. 7' - Poderão associar-se a Fundação todas as pessoas que, tendo livre disposição de 
suas posses e bens, concordarem com este Estatuto, e exerçam atividades ou residam dentro da área 
de atuação da Fundação. 

Parágrafo Único - Para associar-se o candidato preencherá a proposta de Admissão, 
concordando em contribuir com um percentual de 'i0 % (dez por cento) do salário mínimo, a titulo de 
taxa da adesão e 'i % (um por cento) a título de mensalidade; 

Art. 8 O  - É assegurado a todos os associados o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes, desde que esteja 

'l em dias com suas mensalidades; 

Ai.L. 9' - A demissão do associado, que não poderá ser negada dar-se-á unicamente a seu 
I pedido, e será requerida a Diretor Presidente, sendo este levado ao conhecimento de Conselho Diretor 

em sua primeira reunião e averbada no Livro de Matricula mediante termo assinado pelo Diretor 
Presidente. 

Parágrafo Único - Os associados que prestam serviços a Fundação Moura Barros serão 
demitidos e excluídos da Fundação quando infringirem o artigo 482 da CLT; 

Ad. 1 Q0 - A exclusão do Associado será feita: 
a) Por morte da Pessoa Física; 
b) Por incapacidade civil não suprida; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutarios de ingresso ou permanência na Fundação. 

Parágrafo Único - A Exclusão do Associado, com fundamento nas disposições do item "c" 
deste artigo, será feita por decisão do Conselho Diretor. 

CAPITULO IV 
DO PAWIMONIO E DO ATIVO 

Ae. 1 'I0.- O patrimônio e o ativo da Fundação serão constituídos: 
I- Pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela União, 

Estado ou Município e quaisquer outras pessoas jurídicas, entidades Públicas ou Particulares ou do 
Exterior. 

I I=  Pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas, jurídicas, entidades 
públicas que desejam colaborar com a Fundação para atingir os seus objetivos. 

l l i m  Pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos com doação, compra, cessão, 
legados ou qualquer outro modo. 

IV- Pelas rendas e juros resultantes de depósitos bancários. 
V- Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão (DEPARTAMENTO DE 

RADIOBIFUSÃO), de edições, direitos autorais e eventuais serviços de impressão (DEPARTAMENTO 

FUNDACÃO MO BA~~RIQBS 
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EDITORIAL) e pela prestação de serviços ou fornecimento de bens (DEPARTAMENTO DE SERVICQS 
GERAIS) e outras rendas eventuais. 

VI- Pelo saldos de exercícios anteriores transferidos para conta patrimonial. 
VII- Pela verba inicial de R$10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente nacional, doados à 

instituição. 
VIII .  Pelas contribuições que vierem a ser feitas pelos participantes e cooperadores, 

indistintamente, não descaracterizando sua forma de contribuinte colaborador, especificado na art. 6". 
IX- Sempre que houver disponibilidade financeira ou bens patrimoniais, a Fundação aplicará 

seus recursos de uma forma rentável em benefício da mesma.. 
5 4 O  - O patrimônio da Fundação e constituído de direitos e obrigações que adquirir ou contrair, 

a qualquer título. 
5 2 O  - A Fundação não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio a título de remuneração 

dos membros de quaisquer de seus órgãos, enquanto tais, ou a titulo de lucro ou participação em 
receitas, a não ser nos seus assalariados ou prestadores de serviços, todo o restante dos recursos 
será aplicado integralmente e exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de suas atividades. 

5 3O - Os patrocínios sob forma de apoio cultural serão caracterizados como receitas; 

( I  Ari. 12O. Os bens de propriedade da Fundação serão utilizados e aplicados exclusivamente 
para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados sem aprovação do 
Conselho de Curadores. 

5 l0 - Toda e qualquer receita será utilizada, Unica e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais; 

5 2 O  - Os dirigentes ou associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade; 

Art. 13O. - Em caso da extinção da Fundação os bens e direitos gravados de inalienabilidade 
serão incorporados ao patrimônio de entidade congênere indicada pelo Presidente da Fundação, nos 
termos do artigo 35. 

CAPIWUL V 
DA ESTRUTURA DA FUNDACAO 

Aia. 14. - A Fundação possui os seguintes órgãos: 
- 4 - € e m e t k & & ~ a d e ~ s ;  - - - - - 

II- Conselho Consultivo; 
III- Conselho de Diretor; 
IV- Conselho de Programação. 
" o  Os membros do Conselho de Curador e Diretor deverão ser brasileiros natos, não 

participar de direção de outras concessionárias de serviço de radiodifusão, do mesmo tipo que o da 
Fundação, na localidade de outorga, bem como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro 
especial. 

"O. - A Substitiiição nos cargos dos Conselhos Curador e Diretor, somente poderá ocorrer 
depois da aprovação dos nomes dos substitutos pelo Ministério das Comunicações, caso a Fundação 
seja detentora de ato de outorga de Radiodifusão. 

f > 
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Art. 1%. - O CONSELHO DE CURADORES, é o órgão consultivo e deliberativo, em tudo o que 
se refere à política de ação e de estrutura da Fundação, forma deste Estatuto. 

Ar$. 16. - O Conselho de Curadores da Fundqão é constituído por três membros da mesma, 
participantes da Escritura Pública de sua instituição e por mais três membros que venham a ser 
admitidos e eleitos, para um mandato de dois anos. 

Ai-L. 17 - Compete ao Conselho de Curadores: 
I- Zelar pela boa administração da Fundação, pela conservação e crescimento do seu 

patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento deste Estatuto; 
11. Deliberar sobre aquisição, alienações e instituições de ônus reais sobre bens móveis e 

imóveis, preenchidas em juízo as formalidades legais; 
III- Aprovar o balanço e as contas da Fundação, anualmente; 
1V- Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada exercício; 
V- Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Fundação, fiscalizando sua execução; 
VI- Aprovar e fiscalizar a execução dos planos de expansão da Fundação, inclusive admissão 

de novos Conselhos; 
) VII- Pugnar pela manutenção da unidade da Fundação e dos princípios que norteiam sua 

constituição, com a renuncia, quando necessária, de pontos de vista pessoais, em prol da Fundação; 
VIII- Eleger o Presidente do Conselho de Curadores; 
1x9 Nomear os membros eleitos do Conselho Diretor; 
X- Nomear os membros do Conselho Consultivo; 
XI- Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da Lei deste Estatuto e do Regimento 

interno em matéria de sua competência; 
XII- Aprovar o Regimento Interno da Fundação; 

Ari. 118- São atribuições do Presidente do Conselho de Curadores: 
I- Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Curadores; 
11- Baixar portarias e resoluções e os atos próprios que julgar necessários, previamente 

aprovado pelo Conselho de Curadores; 

J 
III- Usufruir sempre do voto de desempate nas votações que resultarem em empate; 

Alt. 19. - O Conselho Consultivo é órgão assessor do Conselho de Curador e terá um número 
ilimitado de membros nomeados pelo Conselho Curador. 

-- - 
Parágrafo Único- O Conselho Consultivo reunir-se-á quando convocado pelo Presidente do 

Conselho de Curadores. - - - 

Art. 20. -- O CONSELHO DIRETOR, órgão executivo e administrativo da Fundação, é formado 
por três membros que serão eleitos um mandato de três anos, permitida a reeleição. 

9 l0 - Vagando-se algum cargo, que não o de Diretor-Presidente, será o mesmo preenchido 
por escolha de Conselho Diretor para cumprir o restante do mandato que competiria ao substituido. 

5 2' Farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. 

fbgrg  I $ , i  i#*lJ 
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I I I -  Diretor Administrativo e Financeiro; 
$I0* 0. O Diretor Presidente do Conselho Diretor é também o Presidente da Fundação; 
9 zO. Conselho Diretor criará uma comissão eleitoral, exclusivamente, para a realização da 

eleição para membros Conselho Diretor, quando do encerramento de cada mandato. 
9 3O. - Conselho Diretor criará uma comissão eleitoral, exclusivamente, para a realização da 

eleição dos três membros Conselho de Curadores, quando do encerramento de cada mandato. 

Aid. 22. - O Conselho Diretor reunir-se-á sempre que convocado pelo Diretor Presidente e 
suas deliberações serão tomadas em reunião por maioria simples de voto. 

Parágrafo onico - Cabe ao Diretor Presidente, além de seu voto como integrante do 
Conselho Diretor, proferir voto de desempate. 

Ad. 23. - Compete ao Conselho Diretor: 
I- Administrar e superintender os trabalhos e bens da Fundação; 

I l i -  Apresentar anualmente ao Conselho de Curadores o Balança Geral, o Balança Patrimonial, 
o Relatório e as contas da Diretoria para a necessária apreciação; 

111. Propor ao Conselho de Curadores a outorga de títulos de Benemérito a pessoas físicas 
dele merecedores, por serviços relevantes prestados a Fundação; 

!V- Criar ou instalar serviços ou entidades para a realização ou desenvolvimento das atividades 
da Fundação; 

V- Elaborar os regimentos dos Depa~amentos da Fundação e das entidades por ela criadas e 
mantidas; 

VI- Autorizar contratos, ajustes ou convênios: 
11- Alienar ou constituir Ônus sobre os bens da Fundação, mediante autorização do Conselho 

de Curadores; 
VIII- Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários a realização dos fins da 

Fundação mediante autorização do Conselho de Curadores e audiência do Ministério Público, na caso 
de aquisição onerosa de diretores e de imóveis; 

IX- Autorizar a contratação de empréstimos e outras operações financeiras em que a 
Fundação tenha interesse; 

X- Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelos órgãos da Fundação; 
1 XI- Outorgar título de Colaborador Parh'cipante e Cooperador; 

XII. Outorgar procuração para fins específicos desde que os procuradores sejam previamente 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

- - - - A f i 2 4 ~ m p c s C e 3 ~ D i r e t o r $  
I- Representar a Fundação em juízo ou fora dele; 
II- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; 
111- Supervisionar trabalhos da Fundação, zelando pelo cumprimento de suas finalidades; 
IV- Assinar convênios, consócios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos 

com entidades públicas e privadas ou com pessoas físicas, com intuito de assegurar a plena realiza~ão 
dos objetivos da Fundação observada a orientação estabelecida pelo Conselho Curador; 

V- Praticar os atos necessários a administração da Fundação, organizar seus serviços e 
de~artamentos, criar unidade administrativas e admitir empregados; 

VI- Atender as solicitações e determinações dos 6rgãos p(~bJjcos encarregados de setores 
8 # " ? ,  * V  

ligados as atividades da Fundação: 'h i j . r i~i0 L), , : z a 3 , h  
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VI!. Movimentar contas bancárias com o Diretor Administrahivo e Financeiro, em conjunto ou 
separadamente; 

MII. Nomear ou designar os dirigentes de departamento, serviços ou entidades mantidas pela 
Fundação, inclusive os integrantes do Conselho de Programação; 

IX - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação; 
X - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno as normas em vigor na Fundação; 
XI- designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos eventuais; 
XII - manter contato e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas para obtenção 

de recursos, doações, empréstimos e estabelecimentos de acordo e convênios que beneficiem a 
Fundação; 

XIII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação, bem como designar 
os dirigentes de seus órgãos de acordo com Regime Interno; 

XIV - representar a funçdo em juim ou fora de/@, podendo delegar esta atdbuição, em 

j 
casos específicos, e constituir mandatarios e procur-dores; 

Ari. 25. - Compete ao Diretor Vice-presidente: 
I- Substituir o Presidente em todas as funções, quando convocado, em virtude de impedimento 

do Presidente; 
11- Colaborar com o Diretor Presidente em funções que lhe forem designadas. 
Art. 26. - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
I- Dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Fundação; 
II- Organizar as reuniões do Conselho Diretor; 
III- Efetuar as comunicações da Fundação com seus organizadores com os terceiros; 
IV- Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da Fundação; 
V- Gerir as atividades administrativas da Fundação, assim como as relativas a recursos 

humanos; 
VI- Dirigir e supervisionar todos os serviços da tesouraria: 
VII- Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da Fundação; 
Mil- Elaborar a minuta antes da remessa ao Conselho de Curadores; 
IX- Movimentar contas bancárias com o Presidente, em conjunto ou separadamente; 

i X- Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
Xl- Controlar e supervisionar a aquisição de matérias de qualquer natureza; 
XII- Zelar pelo patrimônio mobiliário e imobiliário da Fundação. 
XII1 - supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de trabalho a 

-- -s -. 

XIV - assinar, Juntamente com o Diretor-Presidente, documentos relativos a sua área de 
atuação; 

XVI - supervisionar e controlar as receitas, despesa e aplicações financeiras da Fundação; 
WII - movimentar contas bancaria, assinando cheques e recibos, juntamente com o Diretor 

Presidente; 
)(VIII - dirigir e fiscalizar a contabilidades da Fundação; 
XIX - supervisionar a elaboração anual de contas e do balanço geral da Fundação; 

- supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, referentes ao 
custeio e a administração. 

Ai-l. 27. - O CONSELHO DE PROGRAMAÇAO - é o órgão encarregado de estabelecer as 
diretrizes gerais da programação a ser veiculada por emissora da Fundação. 



Rua João de Sousa ~ e i t e  n0239 CEP: 64638-000 - São Luis do Piauí - PI 

Ai%. 28. - O Conselho de Procgrama~ão será formado por cinco membros e presidido pelo 
Diretor Presidente da Fundação. Os outros quatro integrantes deverão ser indicados por entidades 
representativas da comunidade e do poder publico, tais como Prefeitura, Câmara de Vereadores, 
Associações diversas, Sindicatos, Entidades de Classe, Clubes de Serviços, e etc. 

1 - os membros do Conselho de Programação serão nomeados pelo Diretor-Presidente, após 
terem seus nomes aprovados pela Diretoria Executiva. 

II - os cargos de membros do Conselho de Programação não serão remunerados, ou em casos 
especiais a Diretoria Executiva, deliberar sobre as remunerações, de acordo com situação financeira da 
Fundação. 

Ai.9.29- São atribuições do conselho de programação: 
I - zelar pelo cumprimento dos objetivos da Fundação e pela observação das diretrizes afeta á 

área, formuladas pelos Ministérios da Educação, Cultura, Esporte, Meio Ambiente, Saúde e 
Comunicação. 

II - analisar e aprovar os conteúdos pedagógicos e a forma dos programas produzidos; 
111 - apreciar propostas de convênio, contratos e outras formas de intercâmbios de 1 

programações; 
Art. 30- O Conselho de Programação poderá ser constituído pelos seguintes membros: 
I- Presidente da Fundação; 
II- Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação; 
III- Representante da secretaria Municipal de Educação; 
IV- Representante da Associação pró Cultura do Município; 
V- Representante do Estabelecimento de Ensino da região; 
VI- Representante da Comunidade, indicada por Clube de Serviço: 
WI- Representante de Classe, indicada por Sindicato ou Associação da categoria; 
WII. Representante da Fundação Roquete Pinto caso esta entidade indique; 
Paráigrafo Único: Caso a Fundação Roquete Pinto não indique representante, caberá ao 

Presidente da Fundação indicar o membro que preencherá a vaga, até que se faça a indicação. 
Ad. 31. - Compete ao Conselho examinar, avaliar e aprovar a programação elaborada pelo 

setor encarregado da produção, assim como analisar e aprovar a programação de outros centros de 
produção para veiculação, reunindo-se a cada noventa dias. 
Parágrafo Único: A programação das emissoras procurará preservar a cultura local e atender aos 

I interesses comunitários. I 

CAPITULO VI 
DO EXERC~CIO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO 

A-l. 32- O exercício Financeiro da entidade coincidirá com o ano civil. 
Api, 33- Até o dia 30 de Novembro de cada ano, o Diretor-Presidente apresentará ao Conselho 

Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte. 
$ I 0  - a proposta orçamentária terá previsão anual e compreenderá: 
I - previsão de receita descriminada por fontes de recursos; 
II - fixação da despesa com discriminação analítica. 

2O- Conselho Curador terá o prazo de trinta dias para discutir emendar e aprovar a proposta 
orçamentária, não podendo majorar despesas, salvo se consignar os respectivos recursos. 

5 3' aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, 
sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica o Presidente da 
orçamento proposto. 

i 
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$j P- depois de apreciado pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária será encaminhada, 
no prazo máximo de quinze dias, ao Órgão competente, Ministério Público. 

Ad. 34- A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 31 de 
março de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano 
anterior. 

$'i0- a prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os seguintes elementos: 
I - relatório circunstanciado de atividades; 
I I  - balanço patrimonial; 
I I I  - demonstração do resultado do exercício; 
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos; 
V - relatório e parecer de auditoria externa; 
VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; 
VI1 - parecer do Conselho de Curadores; 

2O- Os resultados do exercício serão lançados no Fundo Patrimonial, ou em Fundos 
1 Especiais, de acordo com o parecer do Conselho de Curadores. 

5 3O- depois de aprovada a prestagão de contas pelo Conselho de Curadores, será 
encaminhado relatório das atividades, prestação de contas e balanço geral serão submetidos ao órgão 
competente do Ministério Público, para os fins devidos no prazo máximo de trinta dias. 

Arl.. 35- No de ser verificada a impossibilidade ou inconveniência, a Fundação será extinta por 
iniciativa do Conselho de Curadores em conjunto com o Conselho Diretor e comunicação ao Ministério 
Público. 

I -  A Fundação extinguir-se-á nos casos previstos em Lei ou pelo voto da maioria absoluta dos 
membros integrantes do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, em reunião conjunta convocada 
para este fim. 

II- Em caso de extinção da Fundação, os seus bens e direitos serão doados á entidades com 
fins iguais ou semelhantes. 

,I 3 1" Em caso de extinção da Fundação Moura Barros, o patrimônio será incorporado 
ao patrimônio de outra fundação de acordo com decisão da maioria de 2/3 dos 
assõciados ou designados pelo jbiz; 

Ar&. 36- Nos atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, está deverá ser 
representada pelo Diretor-Presidente, e pelo Diretor Administrativo-Financeiro, ou ainda, por bastante 
procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a Legislação vigente. 

Art. 37- Por Departamento entende-se a unidade administrativa com atividade especifica, 
realizada na sede da Fundação, ou em outro lugar determinado pelo Presidente, sob a direção de um 
coordenador de Departamento, nomeado pelo Presidente da Fundação. 

Parágrafo Único: A Fundação poderá ter tantos Departamentos quantos julgados necessários. 
Afi. 38- As atividades de radiodifusão serão dirigidas por um Departamento de Radiodifusão. , . 
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Paráigrafs Único: A cada concessão, permissão ou autorizaç80 poderá corresponder um 
Departamento de Radiodifusão. 

Arl. 3% As edições, assuntos de direitos autorias e serviços de impressão serão dirigidas por 
um Departamento Editorial. 

Art. 40- A prestação de serviços externos e a manutenção e controle dos bens e patrimônio da 
Fundação serão feitas por um Departamento de Serviços Gerais, o qual cuidará de todas as atividades 
que possuam contribuir para a garantia da receita necessária à consecução dos objetivos da 
Fundação. 

Arl. 41- É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da Fundação, fora 
dos casos de estrito interesse da entidade. 

Art. 42- Os bens da Fundação somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos 
previstos no Estatuto. 

Art. 43- A Fundação poderá fazer-se representar em juízo ou fora dele, por procurador, cujos 
poderes constarão dos respectivos mandatos e que, em sendo caso, terá seu nome submetido à 
aprovação do Ministério das Comunicações. 

Arl. 44- A Fundação não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos componentes dos 
seus órgãos estatutários. 

Arl. 45- O Pessoal da Fundação será admitido, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, complementada pelas normas internas cabíveis. 

Parágrafo Único: todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterão cláusulas 
dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o empregado poderá ser transferido para 
qualquer local de atuação da Fundação ou para onde a mesma tenha Sub-Sede ou Representação. 

Arl. 46- A Fundação é obrigada a submeter ao Ministério Publico, no prazo de quinze dias, 
quaisquer alterações do seu Estatuto, que só entrarão em vigor após aprovação do mesmo pelo 
Ministério das Comunicações e pelo Órgão Federal próprio para o assunto de tecnologia, a Fundação 
Roquete Pinto. 

Arl. 47. Para alteração ou reforma do presente Estatuto é necessário: 
I- Que haja deliberação por maioria absoluta dos integrantes do Conselho de Curadores e do 

Conselho Diretor, em reunião conjunta, convocada especialmente para este fim, e presidida pelo 
presidente do Conselho Curador, aprovada pela maioria absoluta dos votos de seus membros e 
conselheiros com vistas ao Ministério Público, respeitados os fins e objetivos que norteiam a Fundação. 

11- Que não contrarie os fins e objetivos que norteiam a Fundação. 
III-  Que haja prévia aprovação do Ministério Público, dos competentes Brgãos do Ministério das 

Comunicações, no caso da Fundação ser concessionária ou permissionária de canal de radiodifusão e, 
ainda, pela Fundação Roquete Pinto. 

~~- -QUi i íquer  a n a r i a  dependerá de prévia a u t o r i m d o p o d e r  concedente e 
consoante o previsto no Artigo 68, Código Civil Brasileiro. 

V- Que seja formalizada por escritura pública. 
$ I 0  - Havendo alteração estatutaria a reforma será deliberada por 213 (dois terços) dos 

competentes para gerir e representar a fundação, que qualquer alteração estatutaria será aprovada 
pelo Órgão do Ministério Público, e, caso este denegue, poderá o juiz da comarca competente suprí-Ia, 
a requerimento do interessado; 

Aia. 48- As emissoras de radiodifusão sonora e radiodifusão de sons e imagens que venho a 
ser operadas pela Fundaç%a Mcurâ Barros adotarão o nome fantasia de '%le do Auâribas FNI". 

Arb. 49- A Fundação se obriga a: 

" " ..F*69,,r.-v 



I- Participar do Sistema Nacional de Radiodifusão Educa~va - SINWEB; 
II- Manter seu acervo de programação à disposição da Fundação RsqueRe Pinto para 

veiculação em emissoras educativas; 
III- Não alterar sua programação sem entendimento prévio com a Fundação RoqueHe Pinto; 
IV- Manter 20% do tempo de operação da emissora disponível para veicular programas 

fornecidos, produzidos ou orientados pelo MEC; 
V m  Seguir a orientação da Fundação RoqueRe Pinto no que se relacionar a programação 

educativo-cultural. 

A&, 50- O primeiro Conselho Curador aprovará no prazo de cento e oitenta dias o Regimento 
Interno da Fundação. 

Parágrafo Único: até a edição do Regimento Interno, o Conselho Curador valer-se-a de 
normas provisórias não se exigindo sua posterior ratificação. 

A&. 5- A programação produzida pelas emissoras da Fundação, será mantida á disposição do 
Ministério da Educação e da Saúde, para de fins de veiculação em emissora(s) educativa(s) de outros 
Municípios, Estados e da União. 

A ~ .  52- Será permitido a qualquer tempo a estabelecimentos de Ensino Superior de Municípios 
limitados pelo alcance da@) emissora(s), participar da programação, mediante convênio e1 ou acordo a 
ser firmado entre as partes. 

Art. 133- Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir as reuniões o órgão 
dirigente da Fundação, com direito de discutir as matérias em pauta, nas condições que tal direito se 
reconhecer aos integrantes da Fundação. 

Pârhgrafo Único: a Fundação dará ciente ao órgão competente do Ministério Público, do dia, 
hora e local designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num prazo nunca inferior a 
quarenta e oito horas, antes da reunião. 

Art. 54- Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Fundação em conjunto com o 
Presidente do Conselho de Curadores. 

A ~ .  55. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório Civil de 
Pessoas Jurídicas desta comarca. 

Paragrafs ~nico:~lterações no presente estatuto foram aprovadas e implementadas sendo 

) que entrará em vigor a partir da data de seu registro no Cartório Civil de Pessoa Jurídicas desta' 
Comarca. 

S h  Luis do Piani, 20 de setembro de 2008. 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( - ) O.~mpedas parsialrnente, restando a sprcsectgc,ão d-i seg~intl: cl.occumentam abaixo de::crita: 

) Cuq;idas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE HA8ILITADA , 

' i  Observações: 
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1 /200 Brasíiia, Analista responsável: 

( Cumpridas integralmente. 
(>C Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 03 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
RUZINALDO BARROS MOURA 
Fundação Moura B anos 
Rua João de Sousa Leite, no 239 
64638-000 / São Luís do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 )  , 

Senhor Representante, 

i, 1 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.008414/2008, na 

localidade de São Luís do PiauíBPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição, 
Ata de Eleição datada de 31/01/2008, foi devidamente registrada no Livro "A9' do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
1 recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- -- - 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma -- única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente,- no prazo *a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamedto de%torga de Serviços 
Substituto 
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PODER JUDICIÁ TADO DO;BIAU.$-~:~~ :i:)? 

COMARCA DE BOCAINA - G A R T ~ R I O  DO 10 OFICIO 
Praça Borges hilarinlto, shr - Ce~dro - CEP: 64630-000 - ForrdFA,Y: (89) 3448-1246 

CERTIFICO que em virtude da faculdade de que me é 

dada por lei e a requerimento verbal de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste I 

1 Cartório, a meu cargo, que a ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA CRIAÇÃO, 
,L/ INSTALAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO MOURA BARROS, realizada 

em 31/01/2008, foi devidamente registrada no Livro B-4 de Registro de Títulos e 

Documentos, as fls. 145, sob no 417, esclareço outrossim, que a referida Ata foi registrada r0 

mencionado Livro, tendo em vista que este é o Livro específico para registro de tais 

documentos. Era o que competia certificar, 

ao no r , "  OPIClc3 
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE BOCAINA - CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO 

Prnçn Borges Aifarilrl~o, s/lr - Ceirtro - CEP: 64630-000 - Foire/FRY: (089) 3448-1246 

CERTIFICO que em virtude da faculdade de que me é 
1 

dada por lei e a requerimento verbal de pessoa interessada, que revendo o arquivo deste 
\ 

1 ,- ) 
Cartório, a meu cargo, especialmente o Livro B-4 de Registro de Títulos e Documentos, as 

fls. 145, sob no 417, do mesmo verifiquei constar a EXTST&NGIA do Registro da ATA DA 

ASSEMBLÉIA GERAL DA CRIAÇÃO, INSTALAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA 

FUNDAÇÃO MOURA BARROS, município de São Luis do Piauí-PI., datada de 3 110112008. 

Era o que competia certificar. 



MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
RUZINALDO BARROS MOURA 
Fundação Moura Barros 
Rua João de Sousa Leite, no 239 
64638-000 / São Luís do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 
I ~ 

1 
Senhor Representante, I 

I 

, Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.008414/2008, na 
localidade de São Luís do PiauuPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

i, A' !  
i 1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição, 

Ata de Eleição datada de 31/01/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
1 recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-- - - O u t r o s s i m . i n f o r m a ~ u ~ ( ~ ~ e f  e f : i d o ~ ~ a z o ~ p ~ ~ d e ~ r u m a _ Y n i ~  
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada devera 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e d t o  deq to rga  de Serviços 
Substituto 

.. . . . , *  . - .. 
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PREENCHER COM LETRADE FORMA - 
- - 

Of. 441/2009/RADCONI/DOS/SSCE - MC 
53000.008414/08 

& RUZINALDO BARROS MOURA 
AÇÃO MOURA BARROS 

RUA JOÃO DE SOUSA LEITE, 239 
+ 64638-000 sÃO LUIS DO PIAU~PI I I I I I I I I I I  PAIS I PAYS 

I 

I 

I 

I 
I 

I DATE DE LIVRAIION 

I 

I 
1 

I 

I 

I 
I 
1 



I NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR I i 



M I N S ~ R I O  DAS COMWCAÇ~ES 
SECRETARIA DF, SERVIÇOS DE C O ~ N P C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 306 - 70044-900 - BrasíiiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ~ % 4  I, /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília,L3de maio de 2009. 

Ao Senhor 
RUZINALDO BARROS MOURA 
Fundação Moura Barros 
Rua João de Sousa Leite, no 239 5i:ra'a.'i,i;.i P B L S Z ~ ~ L  CU k k d e ~ ~  ,, 

64638-000 I São Luís do Piauí I PI !%;$TERIO DAS COM[JM(CA~~#& 
C:OWFERE C084 Q Q&lG{Mb4~ 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

r' 

Senhor Representante, .- 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.00841412008, na 

localidade de São Luís do P i a u m ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição w 
e de Eleição datada de 31/01/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 0, i" Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

OBS: Nas certidões enviadas consta que a Ata de Criação, Eleição e Posse da 
Diretoria está registrada no Livro ""B-499 do Registro de Títulos e Documentos, quando 
deveria estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas @ridica$. 

- - - - - -- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

JT - DOSISSCE-MC 





- 

I 
C e I (  

, I 
I 

1 '1 
\ - 

li 
t 

I L 

l' 
I M I N I S ~ R I O   AS COMUNICAÇPES 

' f J  

I 

' sEciwETaanA DE SERVIÇOSDE e o ~ u p a a e a ç A o  E L E T ~ ~ N J C P ,  
I 

I H I E I P A ~ A W I G ~ T ~  DF ~ Ú ' F ~ I R G A  DE SERVIGOS ' i I 

\ I 
Esplanada dos Minisdrios - Bloco "R" - 3" andarr- anexo oeste -,sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

\ 

I 
i ~ o n e :  (61)331 li6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

I / 

, . 
" A / T / I  I 

ofício no ~ 3 4  1, 12009 I 

- 1 

< (  I 

i ,  
I ( 

i I ,  i BriSi?ia,L3de maio de 2009.' 
I 

a 1 I 

> I 
I I 

( i  ' 
, i -. AoSenhor ' . , , f .. ' , 1 

L , - , i 
, R U Z ~ ~ ~ B  

r 
I i 1 

Fundag,ão Moura i .  I '  R , 
,L , _Rua João de Solisa ~ e i t e ,  no 239 1 ,  

, L  64638-000 [ São Luís do Piauí 1 PI ' , 
/ l F /  

L ' t  \ ,  

! ~ s s i n t b :  Solicitag@o de Docupentação 
I, I ', 1 - ,. 

' r  i * * 
I 

I e- 

, ( 1  , Sedhor Representante, ! ) i 
\ J ,  

I I / 1 ' , -  
i ,i/ 1 ~ e n d o  em ,' vkta a análise , realizada no pdce&o o? $3000.00841412008, na 

localidade de SBo Luí$ do pia$&, no qual essi Entidade requer aut6rizaÇão para execução do 
, 

( Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já) ayresentada pela 
requerdnre, solicitamos a V. Sa que SejaJ enviados os seguintes documentos: 

I 

& I 1, I ; -  
\ J i 

I > 

' I  
i J 

, I 
I i 

- 
\ I \ 

- \ 

5 .  
\ \ 1 

i i ' I 
L 1 i 7 

1 
7 

i 
r ( I  

1) comprovagão; 6ór meio de ~irt i t idã,~ 'Cartorária de que-a Ata de C 
e 3 110~/2008, -foi devidahedte règi&rado' no LiYr? 'do- 

,- 
I 

Iinicrbfllmado em Pessbàs 'Jurídiis acompahhado de CertidiiQ ?mofária 
i comprovando tal registro, em atendimento; ao' disposto nos subitens 7.2! 1 e alíneas e 7.2.1.1 da 

\ 
\ - \ No,da ~om~lementar01/2004; I 

1 i , OBS: Nas certidões qnviadhs consta que a Ata de Criação, Eleiç5o.e Posse da 
1 J ~ i ~ e t o r i a  está registrada no ,I;ivro 6LB-4:9 do Registp d e  Tíhilos e ~ócurnentos: quando 

deveria estir registrado no Livro &<A9, do ~ e ~ i s t ~ 0 - d ;  Pessoàs Jddica's: --- 
\ 

- 

I i , I I .  
\ 1 

5 i 
r 

i i 

1 \ I 
< 8 

,- - - (  será facultado a assa edidhde, do prazo ?de 30 (<ruita) dias ~QntpdQs do c ,  
recebimento d6Ste ofifio q$e dit4 sendo acodp,miiad9 de AR Postal (Aviso derehebimento), 
aprèsentar os itens solicitados sob pena de arquivamento dy processo. 

\ 

, 
L 

L , ,  .' 1 i /  

i t 
outrossim, ihfopnamÓs que o ref&idp prazo'poderá ser prorrogado, por;uma únich 

vez, por igual período, desde que a,  requerente apresente, no prazo para chprjmento das 
-'i exi@ncias, #;da s~tici th~ão fÒrmá1 neste sentido e ainda, toda a doeumbntagãa enviada diber6 - 

r I .  

I I/ ' >  
I 

1 . I 
I ,  

> , , 
I 

i 
I ' .  

i 

I 

7 .  
I 

5 

' I  
\ 

1 
\ 







I 

PODER DO PIAU~ 

-1246 

ê%W"$BFICO que revendo s Livro no A-2 de 

Registro de Pessoas Jurádicas, as fis. 13P, sob no 80, deste Cafl-tório, 
i verifiquei constar a exist&rrcla do registra da AIA DE CRIAÇÃO E 

POSSE DA DBRETORIIA DA FUNDAGAO MOURA BBRRQS, Do) 

IVIUNIC~PIO DE sÁO LUIS DO PIALI[-PI, datada de  31/01/2008. 

Confere com o sr 

-- 
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NWNISTEMO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE: RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Ofício no t'344 /O Y/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

@ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(g) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-) C ~ m p r i d p  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ O h Analista responsável: Brasíiia, 
1' 

(X) Cumpridas integralmente 
( )  Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
-- - -- --- - - ----- - -- - - -- 

Observações: 



C W J  - FLS. 3 k 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. '5 7 @ 6 a 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUI(;ÃO - FLS. 80 -L 8.4 

ATA DE A L T E R A Ç A ~ E ~ N I Ç A O  DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLPDA A&: 3 /1/ 0 41 W 1 4  M A E " J D A T O : ~ A N O S  - ART. zQ 

mMBROS FLS. 83 i 81 

Brasilia, 44 / 67- 1 ?A@? Analista responsável: &&ia mu, IV , d A ~ a  
4 
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M I ~ T É R I O  DAS COMWCAÇOES 
SECRETUIA DE SERVIÇOS DE CO CAÇÃO ELETROMCA -- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no ,$,o, q g 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 7- de de 2009. 

Ao Senhor 
RUZIMALDO BARROS MOURA 
FUNDAÇÃO MOURA BARROS 
Rua João de Sousa Leite, no 239 - Centro 
6463 8-000 São Luis do Piauí I PI 

) 
Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008414108, na 
localidade de São Luis do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosament 

OS ALBERTO FREIm RESENI)E 
Diretor do Departamento de Outorga 

CG - DOSISSCE-MC 



2 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
I pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
I operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a9', no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item Li - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima. 
de 25 Watts, categoria 2W, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objetcldmutorga,e-quepermiti~a~visualizaçã~o nome das-ruas,indicanddocalAe---- 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 ~ B F .  Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c9' da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 



declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



, ? \.< - 

S. Luís do Piauí ($I), 18 de agosto 

Ao DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVICOS 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICASAO ELETR~NICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Brasília - DF 

~ J ~ I N I % T È R I B  D$.S COM ?Il;dlC.ri. O ~ E B  
ATT : Dr. Carlos Alberto Freire Resende ~ a n ~ l a i n .  %I- 

I Ref.: 1 -Processo no 53000.000841 4/08 

Prezado Dr. Carlos Alberto 

I Em cumprimento a exigência feita através do documento da referência 2, vimos 
,pelo presente ,apresentar a documentação complementar exigida que segue em anexo a 
essa carta: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: Novo Formulário de Informações Técnicas - Proj eto 
Técnico, completo com declarações e copias de parâmetros técnicos de fabricantes 

- de equipamentos empregados, Planta de arruamento com traçado da circunferência 
de raio de 1 ,O km delimitando o contorno de 91 ,O dBu, diagrama de irradiação, ART, 
etc. 
Assim sendo apresentamos em anexo toda a documentação exigida, ao tempo em 

que renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

- Fundaqão Moura ~ar ros"  - 

Representante Legal 



FORMULÁRIO DE JNFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇB 2 - mGISTWO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 

- 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

oIsI/ I I / I I I I I. I I / I 
CGC 
~ 0 ~ 9 ~ 3 ~ 5 ~ 0 ~ 2 ~ 6 ~ 8 ~ 0 ~ 0 0 / 1 2 ~ $ ]  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
[ LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~lol~lol Inl~l Islolulsl~l I L I E I I I T I E I . I Z I J / ~ I  I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

\ 

I I I I I I I I I I I I I I I C I E I E I N I T I R ~ Q ~  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

J c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I 1 islálol I~lulilsl Inlo I P I I I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I A I u / ~ I  1 I 1 I 1 1  I I / I?II 1016~1419'/315"(j S 1 1  4  1101 119'1 2 ~ " I w I  
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I J ~ o ~ A ~ o ~  I D I E I  I s ~ O~U~SIA~ I L I E I I I T I E ~ . ~ ~ / ~ / ~ ~  I I 1 1 1 I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I Islálol I~lulilsl nlol I P I I I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

IAlUlÍI 1 I I I I I I I I 

FABRICANTE 

IRIFITIO~OILIS/ ~ I ~ N ~ D ~ . ~ c ~ ~ ~ M / . ~ E ~ o ~ P ~ T ~ o ~ s ~ . ~ E ~ L ~ E ~ T R . L T D ~ A /  I 
MODELO POTÊNCIA 

ITIAI-12/51 I I I I 1 I I I 1 1 12151.101Watts1 

8 - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I N I T I E I N I A I s I  I E I L I E I c I T I R I I I L I  I I I I I I I I P I T I - I I I ~ I o I  I I I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

ti 12 151.lolrn Itlsl .loIrn 1219161 .l0lm 



FABRICANTE MODELO 

I I ~ F / E I  I ~ l ~ l ~ l . l c l o l ~ l . I c l ~ l s l o l s l  / L I T I D I A /  I I ~ I G I - l 2 / 1 1 ' 3 1  1 / I 
C O M P m N T O ( L )  ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

161 . 7 9 1 4 / d ~  
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (Q) 

L L O I  + I O I ~  I Z I  , 1 0 1 ~ 1 ~ ~  
m ,  

Perdas na  Ilinha (PL) Eficiência da linha (EF) - 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA DIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 iog (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (-O,O%ei-x-1-~-1-~-0,62_) = - 1 8 , 1  dBlr 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

. q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lun) 

ERP(dB1c) )n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de se-viço) 

E(dBp) = 107 + (-18,l) - 20 10g ( 1.0 ) = 88,9 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I I I S I I I I I A I R I  1 ~ 1 0 1  I v I A I L I E I  I J I Ú I N I I I ~ / R  / / / I I 1 I I I I I / I I 
REG CREA ENDEREÇO 

I 2 1 3 1 9 1 0 / / I D I ~ I  I s I Q I s I  1211151 / B I L I . I K I  I A I P / T / o I . I  1310171 1 / / / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

\ A I S I A I  I s I u I L I  I I I I I I I 
CIDADE 

J B I R I A I s I Í I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  
CEP TELEFONE FAX 

"I F j  

1 7 1 0 l 2 l 9 1 4 1 - 1 1 l 1 1 0 1  1 I I 1 - 1  I I I I I I I I I I I 1 - 1  I I I I I I I 1 
E-MAlL I I / s I M / A I R I . I v I A I L I E I @ I G I M J A I ~ . I ~ ~ ~ ~ M I  I I I 1 I I I I I I 1 I I I 



Resolução Anatel No. 38212004 - HOMOLOGADO 

Este cabo uteizde a Diretiva RoHS- Restriction of Hazardous Sz~bstances 

rev. 15/03/2007 



Na qualidade de Engenheiro projetista da emissora de 
rádio comunitária da FUNDACÃO MOURA BARROS no local 
sito à Rua João de Çousa Leite, 239, Bairro Centro, ÇÃO L U ~ S  
DO PIAUÍ (PI), coordenadas geográficas 06ç4935, 41W1923, 
DECLARO que: 

i 

Certifico que a instalação proposta da rádio comunitária no 
local acima descrito, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma , e que o 
contorno de 91,O dBpv da emissora não fica situado a mais 
de um krn da antena hansmissora em nenhuma dire~áo. 

Brasília ( DF ) ,18 de agosto de 2009 

ENG ELETRICISTA 
CREA 2390/D - D.FEDERAL 



Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO MOURA 
BARROS no local sito a Rua João de Sousa Leite, 239, Bairro Centro, SÁO 
LUIS DO PIAU~ (PI), coordenadas geográficas 06S4935, 41\1\11 923, inscrita 
no CNPJ sob o nQ 09.350.268/0001-03, DECLARO que: 

i 
Na ocorrência de intederências prejudiciais que powentura venha a 
ser causada pelas instalações da emissora de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de São Luís do Piauí (PI), a sewiços 
anteriormente autorizados, interromperá imediatamente as suas ~ 
transmissões até que sejam sanadas as inteerferências; 

e Na ocorrência de inteerferancias indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANAEEL, interromper6 também suas transmissões. 

São Luís do Piauí (PI ) , 18 de agosto de 2009 

Fundação Moura Barros 
- RpreSenaant-I- - 



BECLARAÇAO 

Na qualidade de Engenheiro projetista da emissora de 
rádio comunitária da FUNDAÇÃO MOURA BARROS no local 
sito a Rua João de Sousa Leite, 239, Bairro Centro, ÇÃO L U ~ Ç  
DO PIAUÍ (PI), coordenadas geográficas 06ç4935, 41W1923, 
DECLARO que : 

A cota do terreno , no local da instalação do sistema 
irradiante , atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma Complementar no 01/2004 
aprovada pela Portaria no 103 de 23/01/04 em vigor; 

Brasília ( DF ) , I 8  de agosto de 2009 

IÇMAR DO VALE JÚI&IOR 
ENG ELETRICISTA 

CREA 2390/D - D.FEDERAL 



Na qualidade de Engenheiro projetista da emissora de 
rádio comunitária da FUNDAÇÃO MOURA BARROS no local 
sito a Rua João de Sousa Leite, 239, Bairro Centro, SÃO LUÍÇ 
DO PIAUÍ (PI), coordenadas geográficas 06S4935, 41W1923, 
DECLARO que : 

Atesto que a instalação proposta não fere os gabaritos 
de proteção aos aeródrornos existentes na localidade; 

Brasília ( DF ) , I 8  de agosto de 2009 

SMAR DO VALE J 
ENG ELETRICISTA 

CREA 2390/D - D.FEDERAL 



ECECTRTL - LOJA INTERNET Page 1 of 2 

1 ANTENA VEKTICAL DE 114 DE ONDA COM PLANO "FERRA 

MODELO C$)T-q@O ReF.6168 
MODELO PT-270 ReF.4 67 

* Faixa de operaçlo: 88 - 108 MHz 
118- 1 3 6 M H ~  
136 - i 74  MHz (") 
220 - 300 MHz 
450 - 470 MHz 

Ganho: unitário 
Impedância nominal: 50 ohms 
Relação de ondas estacionárias: 
abaixo de 1,511 

a Irradiação: omnidirecional 
Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 
Conector: tipo UHF fêmea 
Fixaçfio: Mastro até 35mm jd 
Construída em alumínio e latão 
prateado 

e Resistencia ao vento: 120 kmth 
Pêso do conjunto: 1 ,O kg 



I I 

CONTRATANTE 
15 Nome do contratante (pessoa física ou luridica) 

FUNDAÇÃO BARROS MOURA 1 16CPF1CGC 09.350.26810001-28 
I \ 

17 Endereço para correspondencia: 
Rua JoBo de Sousa Leite, 239 Centro 

X Normal 
O Complementação 
O Substituição 

I I I I 
41 Objeto da obra ou serviço. descrito conforme o contrato: 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RAD~ODIFUSÃO COMUNITARIA FM 

47 Observaçbes Complementares: 

X Projeto 
O Obra 
C11 Serviço 

35 Prazo de execução: 
10 dias 

40 Area Total: 

31 CEP: 
64.638-000 

j6 Inicio das Atividades: 

I 1810812009 

20 Telefone: 18 CidadelUF: 
São Luis do Piaul I PI 

I 
i PARA USO DO CREA.DF 

49 Vinculação 50 N ' Vlnculo - 51 Serv~ço 
I Projeto 

52 Vmculada d ART No/Ano 

2 Obra/SeN,ço 
3 C0 auloria 50 N WVlnculo 51 Serviço 
4 C0 responsabilidade 

52 V~nculada d ART No/Ano 

5 ComdemenfacSo 

23 Telefone: 

19 CEP: 
64.638-000 

21 Nome do proprielário da obralserviço: 
FUNDA~ÃOBARROSMOURA 

Obra Própria Regularização 

X Individual- 
O Equipe 

32 Telefone: 

37 N.' Pavimentos: 

I 

ESTE CANHOTO DEVERA SER DESTACADO NO CRENDF 

CREA/DF IART Mo: 

22 CPFICGC: 
09.350.26810001-28 

Li CarsolFunçáo 

48 Entidade profissional com direito a repasse do percentuai da taxa de ART (c6digo): 

29 Endereço da obra ou serviço: 
Rua João de Sousa Leite. 239 Centro 

X Autônomo 
O Empregado 
III Sbcio 

33 Valor da ohralserviços: 

38 Area Inicial: 

30 CidadeNF: 
São Luls do  P iau i l  PI 

X N& lniciada(0) . 
Iniciada(0) 

III Conciuida(o) 

34 Valor dos honorarioa: 
R$ l.OO0,OO 

39 Area de Acréscimo: 

60 AUTENTICAÇÃO MECANICA: 

'... ..: 
58 DATA DO PAGAMENTO: 59 VALOR DA TAXA A PAGAR: 
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A FUNDAÇÃO MOURA BARROS, sito à Rua João de Sousa Leite n0239, 
centro, São Luis do Piauí, Piauí, CNPJ no 03.350.26810001-28, nomeia e 
constitui seu bastante procurador o Sr. ISMAR DO VALE JÚNIOR, 
engenheiro Eletricista, Carteira de Identidade No 288407, CPF 
153.466.091-72, a quem outorga poderes para representá-lo em todos os 
atos visando a obtengão de Outorga de exploragão de Serviqo de 
Radiodifusão comunitária em FM, para a cidade de São Luis do Piauí (PI), 
consolidada no Processo n053.000.00841412008 que encontra-se 
tramitando no Ministério das Comunicagões , podendo dar entrada em 
documentos faltantes, apresentar justificativas, passar recibo, rubricar 
documentos, ter vista dos autos do Processo, bem como praticar todos 
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 





~eferente Oficio no 299/ /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

(AJ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(>o Cpmpridas ; parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&ão abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

(3) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



PLS. 28 

CNPJ - FLS. 3 7 

ESTATUTO SOCIAL - PLS. 5 3 C+ G g  

Brasília, 28 / 03 / $9 Analista responsável: & C ~ C Q  WW n/ . $LL.~ 
f /  

SIAPE: 



/ MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇ~ES "' q Y  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO & (dd 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO c),, "$ - 
$0.- 

ROEEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE MDCOM 

Número: 53000.00841 4/08 LocalidadelUF: Sao Luis do PiauilPI 

/ Entidade: FUNDAÇÃO MOUW BARROS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

Distância A:B 

1 

\ 5. I ~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

I I 
- - - - -- - 

8. l ~ ~ r e ç e n t a  planta deariuamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

6. 

7. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 1  

1 12. I ~ o n c l u ç ã o  da Análise I 

A estação situa-se em rnuniclpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Não 

Sim 



MINISTÉRIB DAS CBMUNICASÕEÇ 
I !, 

k 9  6 J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008414108 Localidade/UF: Sao Luis do PiauiIPI 

Entidade: FUNDAÇAO MOURA BARROS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 
$ 

-- 

Processo 
I 

1 I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim 

ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a, Fabricante: RFTOOLS IND. E COM. DE 
TA-25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 1363030559 

14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 

15. 1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 6. I ~ o n c l u r ã o  da Análise 

A Entidade deverá reenviar 



M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no df J, q 6 12009/RADCOIWDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUZIMALDO BARROS MOURA 
WNDAÇÃO MOURA BARROS 
Rua João de Sousa Leite, no 239 - Centro 
6463 8-000 S ão Luis do Piauí I PI 

i Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008414108, na 
localidade de São Luis do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
a circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp está a apenas 525 
imetros-tTosistemã iri%i--dimtéj-de~c~rdo com a escala apresentáda no mapa, o que diverge 
dos dados enviados no Formulário de Informações Técnicas (FIT). 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalínea "b.1" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
indicando que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas, já que a Entidade declarou que apenas interromperá suas 
transmissões se causar interferências prejudiciais em serviços anteriormente 
autorizados. 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, h 
LOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



S. Luís do Piauí (PI), 22 de setembro de 2009 

Ao DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CQMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
M~N~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

ATT : Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

MINI~TERICI  DA8 COMUNICA CI&E~ 
BRASILIA DF 

53008 OdPG9312009-$2 

Ref.: 1 -Proceseso no 53000.000841 4108 SEPRCb!PbILI"GZO&8G!ERRLj%PO 
22!i11!2009-16:16 gcc(j, C,-J 

2-Ofício no 4196 120091RADCOM/DOSR/SSCE-MC de 02109120~9 

i Prezado Dr. Carlos Alberto 

Em cumprimento a exigência feita através do documento da referência 2, vimos 
,pelo presente ,apresentar a documentação complementar exigida que segue em anexo a 
essa carta: 

PLANTA DE ARRUAMENTO: Apresentamos nova Planta de arruamento com 
traçado da circunferência de raio de 1,0 km delimitando o contorno de 91,O dBu. 
Lembramos que essa é a única planta de arruamento existente da cidade. 
DECLARAÇÃO: Segue a Declaração com as alterações sugeridas. 
Assim sendo apresentamos em anexo toda a documentação exigida, ao tempo em 

que renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

V 

Fundação Moura Barros 
Representante Legal 

. - .  - . - W r l r - r .  -.rp\r2i--nrrr.~.r.ixi,.C . 
:J(J'"J,, ,.ri<{k:.;.d A 4'4 i-;u,~jaO 

NESTA DATA 

I.-- I.. O... +. ......._~.. 



Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO MOURA 
BARROS no local sito a Rua João de Sousa Leite, 239, Bairro Centro, SÃO 
LUIS DO PIAU~ (PI), coordenadas geográficas 0684935, 41 W1923, inscrita 
no CNPJ sob o nQ 09.350.268/0001-03, DECLARO que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais que porventura venha a 
ser causada pelas instalações da emissora de Radiodifusão 

i Comunitária, na cidade de São Luís do Piauí (PI), a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam 
sanadas as intergerências; 
Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá também suas transmissões. 

São Luís do I n Piauí (PI ) , 18 de agosto de 2009 

Fundação Moura Barros 
Representante Legal 
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i SECRETARIA DE SERVIÇ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Ofício no /IiY" /O ~/RADCOMIDOS/SSCEMC 
. .- 

PropsonO 5 3 ~  + oo 8'4 44 103' Localidade: 5CW UA do P i  ~c / a 
Entidade: 44" a* MO- w, 

. . 
. . 

única entidade no local ou; 
com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNIGAS: 

(x) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridl parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(A) ~Úmbridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista respomável: 

(X) Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUA@AO - VERSO + 



MINISTÉRI~~ DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃB 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOBIFUSÃO 

ROEEIIRB DE ANALISE ""CNIAA DE RADCOM 

Número: 53000.008414108 

Entidade: FUNBAÇÃO MOURA BARROS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 

Proposta (A) IBGE (B) 

Localidade/U f: Sao Luis do PiauilPI 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

Distância A:B 

2.1. Endereço do Studio 

3. 

Rua João de Sousa Leite, no 239 - Centro 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

h. 

6. 

Conclusão da Análise 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 
- 

VIAVEL 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
- - - -- 

Sim 



dat- C), 

MINISTÉWIB DAS COMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSÃO ri>E2f+y b -A h:, r h  1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUÇÃO 

R O E R 0  DE ANALISE E E M T A L A ~ O  DA ESTACÃO DE RADCOM 

Identificagão elo Processo 

Número: 53000.00841 4/08 LocalidadelUF: Sao Luís do PiauiIPI 

Entidade: FUNDAÇÃO MOURA BARROS 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 254 

I 1 . 1 Entregou documentação tempesivamente? I Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
a. Sim I 

Sim I 
Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
I 

I I I 
i 

, , O,  Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 

I a. Ganho Maximo: 0,o I b. Fabricante: Antenas Electril 1 ; .  Modelo: PT-IGOFM 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
a, Fabricante: RFTOOLS IND. E COM. DE 

E Q U P  ELETRONCOS LTDA I b' TA-25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 1363030559 

i 14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna piiblico a relação das 
entidades SELECIONADAS oara a orestacão do servico? I 

(Analista) 



M I N I S T É ~ O  DAS COMUNICAC~ES 
a-8 \3ss 

SECmTAWA DE S E R ~ ç O S  DE COMUNICA@AO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODWUSAO COMmllT 

W E L A T Ó ~ O  FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM GONCO 

R E F E ~ N G I A :  Processo n" 53000.008414/2008, protocolizado em 03 de 

agosto de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Fundação Moura Barros, município de São Luis do Piauí, 
.' . , ' f i , .  , 

Estado do Piauí; 
V 'e,, 
.., .... 3 r :' i . .. :.. . 1 ir 

,.,,.;,4.r.':,.,.. . " ."  2 '  ? e.- {' l'.fjkfh 1 ;,, q s  a i;,yL; $JJ,48bt '<.:! .::;84 6 

.-e ...i t v a $ g j  ' "32.j;;$Rg (:o#@ 6 iaaf;.kat,n, -,..,I, 

1. A Fundação Moura Barros inscrita no CNPJ sob o número 09.350.268/0001-28, no 

Estado do Piauí, com sede na Rua João de Sousa Leite no 239, município de São Luis do 

Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
\ datado de 19 de - fevereiro de 2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 
-- - -  --- -- - - - - -- - - 

de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Nabilatação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de O5 de 

dezembro de 2007, com prazo final em 3 de março de 2008, que contempla a localidade onde 

pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I(m entre as C 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Ag 

Relatório Final - Processo no 53000.008414/2008, Local: São Luis do Piaui, UF: PI Página 1 de 7 B 



interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes 

11 - NEATÓNO 

atos constituClvos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

adniinistrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

João de Sousa Leite, no 239 - Centro, no município de São Luís do Piauí, Estado do Piauí, de 

coordenadas geográficas em 06O49'35"S de latitude e 41°19'23"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 30, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação -da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

'7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ""a", 
66 9 "$9 " $ 9  e 5 9 9  c 9 9 da Norma Coqlementar no 0112004, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conforniiidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 84 a 96). \ 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "'Formulário de Informações Técnicas" - 

bl 
fl. 88, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteito. de Analise de Instala-~o$~&,, 

Relatório Final - Processo no 53000.008414/2008, Local: São Luis do Piauí, UF: PI 



Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01120 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 108.- 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no Intervalo de folhas 01 a 108, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no O 112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

I Complementar O 112004; 

1 o declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
\ 

-demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas ""h", "i" e '3'' 
da Norma Com~lementar 0112004 e ainda. demais declaracões e documentos 

10. 8 Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
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e nome: Fundação Monra Barros ; 

quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema Irradiante e estúdio i 

NOME DO DINGEN'JTE 

Ruzinaldo Barros Moura 

José Mouraci de Barros 

Ivety Holanda Leopoldo 

Rua João de Sousa Leite, no 239 - Centro, no município de São Luís do Piauí, 

Estado do Piauí. 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Diretor Administrativo e 
Financeiro 

r coordenadas geográficas I 

06O49'35"S de latitude e 41'19'23 "W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 107, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fl. 88 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 10 de novembro de 2009. 

R ator da conclusão Jurídica 
-- 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, a(0 de & de 2009. 
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L 4 . 7  
E GIONE ALVE$ TEI 

J Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Jb de e 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 323/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, $6 de e 2009. 

E CAMPOS A B ~ B '  
Comunicação ~letrônica 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇÃQ DO f4"' 
1 t 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA I 

i 

Brasília, 10 de novembro de 2009. 

Responsável: (i'ÁACct-i- /V, h % d  
Juliaiia Nascimento Teles 

1.686.871 

MUNICÍPIO: SZio Luis do Piauí 

Relatório Final - Processo no 53000.008414/2008, Local: São Luis do Piauí, UF: PI 

UF: PlC 

Página 6 de 7 

SELECIONADA: Fundaqão Moura Marros 
No DO PROCESSO: S300.008414/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I A ~  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAC;ÃO ELETRONICA 

PARECER NW17/281O/MGT~GCE/C8NJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.008.41412008 
INTERESSADO : Fundação Moura Barros 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

\. ', 

, . 

Senhor Consultor Jurídico, 

I 

I - introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo etkjreferência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de %erviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 
32312009 -RADCOMlDOS/SSCE/M& - (fls. 109 a 113) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Fundação Moura Barros, no município de São Luis do Piauí, 
Estado do Piauí, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em s e g u i m e n t ~ ã - d e ç i g n a l a ~ a m a t  para a p r e s t a ç ã ~ s e r v i ç o  nos t ~ s a o  
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nG 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2198, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a Fundação Moura Barros foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações 1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Eirasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov. 



Continuaçao do PARECER No 017/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

I -' prestadas no item 3 do RelatQrio; .,l,.,r:: 

7 "&.&! 
os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídicà,% 
compreendendo as atas de conçtituição e de eleição dos L :v@ 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como d e ~ r e e n d e  
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasía, / /  de 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 /aoao 

Marcelo Bechara de S. Habaika 
Consultor Jurídico 



DE 1 4  DE OUTUBRO 

O STRO DE ESTADO DAS C O ~ N I C A Ç ~ I E S ,  no uso de suas atribuiç0es, 
considerando o d no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulameao do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n92.15, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 

e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.008.414108 
CER NW 17/20 1 0MGTICWEICON~-MC/AGU7 resolve: 

i 
Art. 1" Outorgar autorizagão a Fundngáo Mourn Barros, com sede na Rua João de Sousa 

Leite, 11-39 - Centro, no município de São Luis do Piauí, Estado de Piaui, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizagão reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 49' 35"s e longitude em 41' 19' 23"W7 utilizando a 
freqüência de 98,7 

Art. 3"~e ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3% do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art, 4"sta Portaria entra em 

Ministro de ~stado\Bas Comunicações 



MINI""FÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAQ ELETWONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.008414108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 936, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de I" de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 8 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 

\ República. 
\ 

Brasilia, 03 de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de sefv'iÇos de Comunicação Eletrônica 
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DO RIrnISTRC) 
DE SERWÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 4 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
L UÍS ABERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

i L MC 00822 2010 i 
- - 53000.009238/2006 -6 1 c /  0.L v o i  . 

1 

, MC 00823 2010 " - 53000.00122212006 - k '% c i o% W C F  
i 



Atenciosamente, 1 
Coordenador-Geral Substituto 



MINIST~RIC) DAS C O M ~ I E G A Ç Õ E S  
SECRETAMA DE SERVIGOS DE GOMUIVICACÃO ELETR~NTCA 
DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RGI)IOBIFUSÃB COMUNITARIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.008.414 de 03 .03.2008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Fundação Moura Barros, na localidade de São 

Luis do Piauí, Estado do Piauí. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 
I 

Brasília, i" de , ,c: , ,, , de 201 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIO PENNA PIE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação nQ 52/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 
/ 

<,," 

</' 

/" 

~rasília,d;c\ de de 201 1. 

NS DE ALBUQUERQUE NETO 
e Comunicação Eletrônica 

I 

Processo no 53000.00841412008 - São Luís do PiauüP1 - Informação no 521201 1- RADCOh/l/CORAC/DEOC/SCElMC 



ADVOCACIA-GERAL  DA UNIAO 
CONSULI-ORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA5 COMUI\IICA(~~ES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DBCA 

COTA nQ 082/2011/WE4 CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.0084%4/2008 (cópia 1) 
~ n t e r e s s a d o : ~ h ~ ~ ~ A ~ A O  MOUWA BARROS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processe em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER No 01%/20%O/MG-T/CGCE/CONJUW-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica as fls.115 a 116, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislãrpao aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0% de abril de 20I.l. 

COTA-RZL -082/2011 



, 

A 

ISTENO DAS CONZUMCA@(~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

DE SERVIÇOS DO GABINGTE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Pax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 1 9  1201 1lGM-MC 
Brasília,llde j u l h o  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
,;I 

./' ! 

ti' Coordenador-Geral 


	TVR N° 416 de 2013
	Mensagem N° 132
	EM N° 159 /2011 -MC
	Portaria N° 936
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC

